
í Ir1ffi PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRA
- ESTADO DO PARANA -

O DO PINHAL

c LA

U RIM D

N _DA

B ET

oüimicâs ê oíal

Aosvinteequalrodiasdomêsdefevereirode2o2S|24t02t2025),oMunicipiodeRibeirãodoPinhal-.EstadodoParaná'lnscritosob
cNpJ n.o 76.968.06 4looo1-42,"o, 

"ãdu 
, Rua paraná n.o 9g3 - centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal' o senho'

DARÍAGNAN CALTXTO FRAIZ, Or""irJt, *""0o portador do RG n," 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n'" '171 '895'279-1 5',

neste ato simplesmente denominado Cô|\|fnlUlfg' e a Empresa L' AMARO DE OLIVEIRA' inscrito no CNPJ sob no'

27.153.491i0001-67Fone(43)999s1.8390e.mailâmaÍosupelmercadolamaÍo@gmallcom,comsedenaRuaRaulcurupaná_1392-
vita santa Íerezinha - cr, ,o.rgo-oõõ 

"à "ioua" 
o" nio"iiao oo pinnat - pRlnlste ato representado pelo senhor LUCAS AMARo DE

oLtvEtRA, bra§ileiÍo, casado, 
"rpã"arà, 

oonro"r da céduta de identidade n: 12.57 4.573-3 SSP/PR e inscrito sob CP/MF n"

083.104.949-98, neste ato simptesm"nie aerominaoo CoNTRATADO, nos termos da Lei Federal n" 14 '13312021 da Lei Federal

complementaÍ n 123t06, "o, "r"" "r,orço"" " 
o"ããEIrigcr"i"s .deste 

Edital: conforme documento de credenciamento ou

piccuíaÇáo in3ei.tâ iiôs 
"ut"", 

,""ot*"'r"g:"; os píêÇôs, conicii;e decleãc exa;ada no Píccêsso L:dtatÓrio l''lodâlidadê Prêgãc

Eletrôni;o n" 001/2025, consoante as seguintes cláusulas e condiçóes'

llAoresenteatatemporob|etooregistrodepreçosparapossivelaquisiçãodegênerosalimenticiospaÍacomporocardápioda
merenàa das Escotas Municipars, Crvràiõ.âãÉ, É""ãi" i" r"lt o" rnl"loiÉãJã iuii Con=sa de Souza VieiÍa e CMEI lÍmà Josiane

coníoíiriê êoilcitaçáo c" sn"ret"rla co?iuâçã"-,'"-:t"lJ'*iJ-"" I bolllp-llÀõô 
" 

n*ã"uàr eã tavor aa col'iTRATA!''lTE t sêr'riÇô dos

itens constantes nesse instrumento, *-nt*ii" "onú 
na proposta "*"0" ão Éto"t"so Licitatório Modalidade Pfegáo EletÍônico'

õiil;;il;l óõ 112025' a qual Íaá parte integÍante deste instrumento'

2.1 Os valores Para aquisição do objeto do Processo são os que constam na propo§ta enviada pela CONTRATADA' os quais seguem

transÇritos abaixo

07

me Bovlna ln Natura Tipo Corte: Músculo Tíaseiro Àpresentaçáo Coftada Kg 28,40 69.012,00

17 447 496 Ca
Em Cubo§. Estado De Conservação Resfiado(A). Informaçôês adicionarsl

Estâdo Dê CÔnservaçáo: ResÍriado (â) porcronada em cubos de

ap roximadamente 3og, isento de aditivos ou substâncias estranhas que seiam

impróprias âo consumo e que alterem suas caracteristicas naturais (fisicas

ânolépiices) A emhâ lâoem dêlerá contêr os dâdÔs dê

identificaçáo e Procedência numero de lote, dala de embalagem' data da

validade, quantidad e do produto e inscriçâo no SIF OU StP/POA (considerando

os paÍâmetrcs sanitá rios vigentes, não será aceito produtos com lnscnçáo no

categorta deste tlpo de
Sll\illPOA, visto que o municíPio não tem

estabelec imento - abatedoúÍo§/Írigoríflcos; e conseq uentemente produtos com

o selo SIM/POA náo Pode seí comercializado entre outros municíPios). Deverá

estar refrigerado e transPortado em veiculo com temperatu ra de soc ou infeÍior,

asseg uíando que o Produto se mantenha refrigerado durante o transporte

Amostra: a empresa dêverá apresentaÍ 01 amostra na êmbal agêm oíiginal do

uto, devidamente Ldentificada corrês nte ao roduto en

- CEP:86.490400 - Fone:(43)3551 S3O1. CNPJ: 76.968 064/0001-42
raná 983 - Centro

8 600,008.60Pote1000

g:

Ad c onalst cCaractêríT ad lcronabSa orPó.atadoAchocol Apresentação ememNaais:n balagrcload040 nformaçõesm sna somC VitadoueciEníq dod loieoe ún fleÍodadevaiidedatacoÍrstardeverá a od ene produtoan dataeses tregmdal adeutorodp ,']rotee lagemd prod uçáotécnicasnorríascomde acordo
iac comreferênrca delúanterlárlansa gea islaasd leg çáope

a oresIT COUODDTESN CAUauSo periorigua mokcal maxl77Cde loriasamond 2e 0osid em ss porçãoI 0Trans'Go rd (aT 0rd íau s otaied Go sáximorn8ratod s RCAÉM s MAolc s/CasE2 mrdade0radasatu s

estabeleci
qualidade
nutricionai
de Carboi
Gorduras
TODDY

4635560í

21.500,00í00,00Fardo215

pacotes de
DOCE GRA

elidada1adicionmnforB câ.ran açõesíistal ColoraÉo:cTcal tpoAçú rcoatóxenoetidesacoP máíian poliemEmbalagesesmdoze2m tma o defarddalalr papêSecâdod Embrmte ossol alagemsteÍESLrente nte.ranspa ofardonte llsterestÍacostucomofechadtotalrnentereslstente,hadoultifom 005 cada (kg06orrCresistenteeco traatóx nsparenteticosplá oMARCAsla Es/CMsc90 E2 A5na nti ohc

60326902

60 320,0020,80Pcts.2900

saniiária vigente
DONA AMÉLIA

Loc lassetidoPo ngouS bgruponha/BrancoU thT Agc adoBenefi ipoAÍroz edsêrdoad ciona!snform produtoT aÇõesaitl idade: 0skgF o rpo
mofo oresoddentasecorÍentetanca safbáode coa idad loraçboa q rãosrmesdisfo (9aeve rêsentad grâosNáo pnoclvasbstU na asclsestranhose bemntactaestaoeveosnch êmbalagemcarueÍas cascasmados pecjuq daatodomeses6 ssein m rmoned de ode tida alazoco §tadeve peedada dercasnoTmas técascooacorddestârdeveráutorodoe pnkega 50Iisdasec lêg laçáoestabel pelaemê rotul.lrod lagçáop

ARCAMa Ms./L E00 sE ocE Ioh 2 05aC n

458904

Endoreço elêtrônico www'ribeiraodop inhal.pr.gov.br - Efiall pm;panhal@uol.coÍn.bí e com pras.pmrPinhal@smajl com

ATA REGISTRO DE PREÇOS N.'OO9/2025 - PRÉGÃO ELETRÔNICO OOl/2025'

data da fabricação
mínima de 6 {seis)

deverá estar
l

I

I

I

I

t

L



PREFEITURA MUNICIPA
- ESTADO

L DE RtBEtRÃo oo PINHAL
DO PARANA -

mese§lnrmamfresca.sejaaque
MARCA20001 APA30 Escolas/CMEIS)Cantinho, E,daa (entrega.partir

Kg 5725,502.250

aceito produtos
categoria deste

Apresentação:Músculon NaturaBovina TipoCarne
DeEstadoadicionais:De Resfiado(A). lnformaçôesEstado Conservação:
deisentoE sebo,sem gorduraResfriado ro, congelado,(a), magConservação

eao consumo queimprópriasestranhasbstânciasOUaditivos SU que
AE organolépticas).raisnatu químicas

r sejam
(físicascaracterísticasSUASalterem

olgr ueruíÍruel e o!;euel lula,uauubU§ ue pr()evelil Çuiltel ruiluaçiáuéeíl r0ara9er
e inscriçãodo produtodadata quantidadevalidade,dedatalote, embalagem,

seÍanaosanitários vigentes,os parâmetrosSIP/POASIFno (considerandoOU
temnaoovisto munrclploM/POA, queno SIcom inscriçáo

eabatedou roslf rigoríf icosestabelecimentodetipo
comercializadoserM/POA naoocom S podeseloprodutosconsequentemente

veículoemeestarDeverá transportadorefrigeradooutros municípios)entre
SE ntenhamao produto50cde ou inferior. quecom assegurandotemperatura

0a deveráAmostra: apresentaruranted êmpresao transporte.refrigerado
identificada,devidamentedo produto,na embalagem originalamostÍa

dam tntma Â partimesesValidadeao uto entregue.prodcorrespondente
RIBEIRO.2000

447497

35,50600

Congelado(A)

FatiadaApresentaçáo:Coxãoln Natura,Carne produtoadicionais,lnformaçóesDeEstado Conservação:Bife
consistênciatr firme,odor possudeve agradável,nao apresentartransgênico,

náo deveestarnao deveverdesOU pegajosa,escurasmanchasnão apresentar
emserDeve transportadaou deexcesso gordura.inervaçõesapresentar
AStantoed h preservemconservação, quecond igieneadequadasiçoes

deveráicladeetâmhém ral{:ômcldô âlimenÍo emhalaoemôcaracJerísticas
deatadde lote,numeroeOS dedados procedência,identificaçãoconter

no OUSIFe inscriçãododa produtodata quantidadevalidade,embalagem
não aceitoserasanitários vigentesos parâmeúosSIP/POA (considerando

nao temvisto muo categorianicípiono SIMIPOA, quecom anscÍiçãoprodutos
consequentementêabatedou ros/f ri goríf icos;estabelecimentodedêste tipo

outÍosentrecomercializadosernão podeSIM/POAo selocomprodutos
meses03aserdevedovalidade superiorde produtoA datamunicÍpios).

emeestar transportadoda Deverá refrigeradoda data entrega.contados
o SErando que produtoou inferior50c assegudecomveÍculo temperatura

de kg.o Embalagemdurante transporte.mantenha refrigerado
MARCA

Kg

de sujidades, Parasitas
(MARINGÁ, PIONIERO

MiúdosComCorte:De Ave nCarne
Processamento:Conservação:nteiro.Apresentaçáo:

inteirotipodeCarne frango,adicionais:Osso.Com nformaçóesCom Pele,
demáximo 60/o.no Aspectodecom deadiçáo águasem tempero,congelado

esverdeadasmanchassemcorneme própriaamolecido pegajosanaopróprio,
eausenclacomcaracterísticos,e saborcheirocom
EP SIFou nono SIseroeve registradolarvas,

MARCA

21

12,1Kg 15
063

37 200,0018,EmPernil.Corte:n Natura.Carne
(a)CongeladoDe Conservaçáo:Pele. EstadoSemProcessamento:

sadios,surna,damachosP ienteroven espéciedeadicionais:lnformações
realizadaserdeveoDuranteveterinária. processamento,sobabatidos inspeção

ecartilagem aponeuroses),deexcessos gordura,dosa (eliminaçãoaparagem
A sutnacarne cubos,emcm.2x2x2terdeveráocubos aproximadamenteOS

substânciae dedeiivre qualquerparasitasdeve aprêsentar-seÍresca,
e§taÍDeveráoualterá-la alteraçãoencobrir algumacontaminante possaque

ou inferiorde 50ccomveículoem temperatuÍae transportadorefrigerado
AoSEo

23 45

19

22

Pa!'aná - CEP: - Fone: 76 42

Endereço eletrÔnico www.ribeiraoç!opinlrr-l'pr'gqv br - E-mail !@u-o!.qonn.bÍ e caop!:ê9.pqrrp[o!tal@smail.c-ojn
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PREFEITURA MUNICIPAL D
- ESTADO DO

E RIBEIRÃO DO PINHAL
PARANA -

00Unid. 8,70adicionais:lnformaçÕesApresentação:AbacaxiFruta
coruniforme, aroma,firme, coioraçâode ótima compacto,qualidade,fresco

seráoNáode desenvolvimento.estadoem perfeitoda espécie,típicos estarNecessitaaealteremlhe aparênciaa conformaçãodanos quepermitidos
comUnidadeEcortes perfuraçÕes.rachaduras,deisenta parasitas,sujidades,

CEÁSÁ400GNO

4B

3,50 1.750,00500

MARCACEASA

49 464380

00 00oKgcomadGala.Fruta MaÉ
emanipulaçãotransporte,tal lhes suportarde permitamaturaçáo quegrau

médtamanho io,iato,e imedmedconsumo iatoparaadequadaconservação
N áouniforme. apresentandoe com formaçáocor tamanhoapresentando

outrosou quecieÍeitos,ferrugemucaduras,mach sujidades,bolores,manchas,
de fertilizantes.de resíduosLivreesuaalterar qualidade.aparênciapossam

CEÁSA

50

3700
464405 ormosaFr Apresentação:Fruta Tipo:

coraroma,uniforme,firme, coloraçãode ótima compacto,qualidade,fresco,
seraoNãodeestado desenvolvimento.emda perfeitoespécie,típicos
estarNecessitae aparência.a conformaçáoalteremlhedanos quepermitidos

ecortes raçôes.perfurachaduras.de dadesisenta parasitassuJr

CEÁSÁMARCA
2,20Kgadicionais:lnformaçõesNApresentaçãoMelanciarutaF

firme,de ótima compacta,de 0 fresca, quaiidade,com acima Kg,peso
deestadoemdacor perfêitoaroma espécie,típicosuniforme,coloração

alterem alhe conformaçãodanos queserao permitidosNão6g5sny6lyimento, ecortesrachaduras,de sujidades, parasitas,isentaestarNecessitaaparência.
CEÁSÁ

52 18

2 3.Kg900Tipo:
Tamanho

sujidades,

Batataln
uniforme.adicionais.Grande.Tamanho.qualidade.

comdesenvolvidos,suficientementedefeitos.semdeTuberculo qualidade
comclassificadabeneficiadavariedade,dae sabor tipicosaromaaspecto,

delsentas rachaduras,recente.colheitacor,e desertamanhonouniformidade
ou doenças.pragasoulesÕesou pormecânicascortes provocadasperfurações,

aaderidos casca,fertilizantesdeeterra resIduosdeestarDeve ivre
estardeveráSuahos.estraneodores sabores polpanao apresentarpodendo

sticascaracterír microbiológicasàscor Quantocaracterística.na
MARCA(Escolas/CüEiS)CABiVELA LEGTSLAÇÃOOBEDECER

intacta e
DEVERA
CEASÁ

463754

770.002KgAd icronaisBranca.Tipo:nLegume
com casca,de ualidade,medio,tamanho nova, qadicionais:nformaçóes

mecânica,oude físicalesÕessemfi sem origeme rme. SA, rupturas,compacta
20deSacos kg.livre de enfermidadesisenta de pútridas,partes

900Kgboaden Tipo:Legume deisentaintacta,desenvolvida,bemserdevendouniÍorme,coloração
efísicosdanossemdelivreterroso parasitassujidades,materialenfermidades.

MARCÁe c[tE s)manuseio (Esco/asdo transporteoriundosmecanlcos
CEASÁ 15.130,00Fardo

vigente
TELO,

01 kgTipoFeijâoLeguminosa
emofos, empedramentoN deve parasitas,adicionais: ao apresentar sujidades

Odordo produto.especÍficosanocivos Coloraçãosaúde. grãosprodutos ocada. produtode 130Com kgremeter inseticida. pacotessemespecÍfico
ComDamin. saúde. embalagemDan. e/ouminoterdevera agriculturaregistro

contar damValidade rntmaconformemtntma legislaçáoe rotuiagem
DU EFRAIM).ROCHA, (23meses.(PIRA6dedata (seis)entrega:

BOM00I

65

LitroTipo: A.Origem: De Gordura: Processamento.
3% deuht. I

Leite68

Rua Paraná g83-Centro-CEP: 86.490-O00 - Fone: (43)3551 8301 CNPJ: 20.g68.064/000142

Endereço eletrônico !ôrwwjibeiraqd.optoha! pr' gov .br - E-mail pmrpinhal@uol.com. br e compras.pmrpinhal@gmail com

I

Banana

/ESCOLÁS

I

I

/as

nho

700

I

1.760,00800

350

3,00

4.40 85.465,6019474



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ
- ESTADO DO PARANA -

O DO PINHAL

84 460380

2'2osprodutosdeveráoserdefoÍmapaÍceladaeapóSaemissàode.autorizaçáodefornecimentodevidamenteassinadapeloPrefêito
em até b5 (cinco) dias Úteis nos endereços indicados no Termo de ReleÍencra'

2.-1 ôs,.,?lcÍes 3clÍna poCerêc e,.,entuall..rtt" =ofrer 
r"..,,sãc (axrnelto c'l de.rescinnos) n?s hipóteses pre"'lstas nc 2It 25' I p3Égr3f' 7'

da Leit n. 14.13312021 .

2.il O índice de reajuste destê instrumento 5erá o INPC (índice Necional de Preçoa ao Consumidor)' o qual também §erá u§âdo

em caso de atraaos de pegamênto pêlo Contratante'
ã.â Ããp=rã* 0""*a aireãenta, ooiuirár*o áRiiàt 

"ornpto'"ndo 
o reajuste acompanhado de rcquerimenlo

2.6 A revisão de preço", 
"."o 

o"orr", ãàr"iã 
""i 

i"if, ,àt - oldes da'Por16,rta l[g/2023 e Decre1.o MuniciPat 020/2023' devendo' nos

preços supracitâdos, estar incluídas tããài rt á""p"""" t"lativas ao ob.ieto contralado (tÍibutos, seguros' encargos sociais' transpoÚe

etc).

c LA EIRA - DA VIG A

Rua Paraná 943 - Centro - CEP: 86.490400 -Foner (43)35518301. CNPJ

31 A oresente atâ terá inícro na data de sua assinatura e vigorará até z3to2l2o26, podendo ser prorrogado por igual periodo,

depend'endo do interesse da Administíação Pública Municipal

GúUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAIYIENTO

4..1 O pagamento será eÍetuado por rãi66ãÉTiãOnica (TED) em conta corÍente até o '15ô dia útil do mê§ subsequente' contados

da data da entrega da Nota Fiscat, devànao satientar que junto ao corp; da mesma, será necessário fazer constar' para íins de

ofos esódiodeonnr íatode ódiosód triÍosfatocitrato o,establ esizante
2 adunid esmCod difosfato ssódico

2 42RDELIP JUBARACANITATÂCaus efloradetd Ll OUalcom a pu i9q
M LÍDERARCAs/Ca EME 000 sE ch 2 05 PAanc ti 1.770.00300 Litro

Tr
estabil

0i)

ou superior
ARCA LIDER.

ntolPÍocessametaGorduralTeoÍ ntegDe aca rpolui od o êmLe tê
lerteda icio ars.nÍornl ntegíalLactose aÇóesZetoHTU Restriçáo.po

demonofosfatoN 5S4de sód rotrifosíato ti)ntestzaez lactasma een
clarefeÍên comdeatcaOSN 54ssódicodiifosfatoe dsód o SN 33 9i
T ROLUNJRACA BA,PIT LÁCadual d eq l9ua

MEM ssÉ olc slca

44599869

1500,005,00300 Kg
458963

igual
JOIA

F harin DeaDeÍúassa:âseB DaSecalúassaeU adriidTrráo eolacatvl

^rosso
Maia/PaíAveao:om vosoAd c ona ApresentaçT entesngÍediígo

u aon everãodntas aseremassasm ágaoLrtrin c ona posnformaÇões
Naou âSrmentadasíe ranÇosêstarêndonãoad podlasrvá antêstrl cocçào
ornCmacarraoeros doutdetahave istum tiposnáoem poderábalâgem
daantesdoSmaatoen 2de pesovêzesn'lo cozlosTN n íl andie nloime p

sâúdedaUe/o tnmuc turatost mno datntela ago eved regrprodutococÇáo
GAL oTa RENAuo l.lsaded per omcod refee ncarêatca qUâ

MARCÀMas/C sEÍt sE olcRAP

71

20 770,006703100 UnidTipo Talu dadeÍia 0 rpoSoE e etâi poPuro sestivelm spécieColeo Vegetal
coástscoÍtaenlefi]de el'11 plrefi ado a. balagdicio ai§: óleo sojnformaçÔes

academÍtascos20ntendode colãoca xaemc papeonadosaconded 00mI
aatad dantadosco da entreg0dem mon rnese§.va idadedeP@zorxaça

MOOAMRCAEtú00 E0 cs olas/C2an h00

46369281

180,00 10.800,00Caixa60
467577a2

flrmes

nforrnT umboJasC sê açõesI ranco ipon a.h Gm GaOvo rupoOÍige
oucoscaca sa nleg pcomla seÍracte si §tca ,mponrclo isa Caad ge

tcostracterícae íormatouniÍormentê con'l calciÍicaçãoorosa res step
s emstmsasESas pidarentes dens patr nc râs spaentaApres
u don acntaí lassiírcação se9cm intactaslârasou rovao co aprêsechaman S

tm ro osÍiOSideradSe. pconsêrâoda ua d prdaclassêeed cacas qcolor pêsoaÇáo
taani de aad gemantem geue alteraçáoOSmo ovosconsi.i q apreseaíap

desecuras nçama cn ASh presecomâ,arÍebentadcasca,erentead gema
mentoenvolvide desoiantad estadoemou adash rbitariasocomao ancmbem comCdixaU brancahoelaorid egÍasecoU ilicam podçâo

BM CAAR UGNOaol Ê sslCMcÉsovos30de 6 000.006001000 PctsTi Ad nêlicioTrmaoDe F ipoReíi aad pon eDarl hae FD TígoãoP aB
nd iduairnbaET EmbalagemagematiadoFsere ipontaçãoradicionaiT Ap

resed acrí semitoíe esta o, p nçaêis o.Emda tcton penformaçôes
valoientesredcom.ót lo tngdoentdc produtodida ificaçãode sul

m edEmba 4809de agete data fabricaçãofabr canutricn onâ esop
vlsCONDI,ME MA RCAssE, o!c as/C

46040183

44.400,0014,803000 KgTipo SalF taIi nçês/BrancolDenT o nReíi aad poF Dnha eDe arlseBa oPáo
coÍdecascaebrancomioloid ead comna boada tctonfo quarmaÇões
osassadmaeitâdosrao pãesênea Sê Íejhada b Ihari nte omogdo

a eSA adrnasrÍados pesembat aspectoehatadosos acamâssadade!Tn osuq
nãoSde ades,macro sem ujidfresco çan presencae stracterid oÍga olépicas
utrod o,domco identificação pem atóxica,eent embalagserdeve embalado q

ndedata fab caçãofabricantenal o.alo tricion u pesrentesredorótul com ng
sMA sÁsSUPEREIt s RCÁMAEs AOL /cdiâsidadeval 02 501.369,10

Total

Enderêço eletrônlco www.ribeiraodopi nhal.pr qov&r - Efl6ll pllpinhêl@uqLçom.br
| 76.968.064/0001-42
s coÍllpras.PmrPinhal@gmarl com

de '1ooo ml cada. Maíca dê referênciaI

L

I

I
I

I

I

I

I

II
L

Peso 5009r

I

L

l

I



l-:h
âlY-i*ji.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

pagamedo, o número dâ licitã{ão, o número do Lote, Funcionário requisitante, inÍormaçóes relativas ao nome e número do banco, da

agência e da conta corrente da CONTRATADA.
4) As Notas Fiscais deverSo seÍ emitidas em nome do MUNIC|PIO DE RIBEIRÀO DO PINHAL - CNPJ 76.968 064/0001-42 - RUA

PARANÁ N," 983 CENTRO,

6.1 para garantir o Íiel cumprimento da presente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitar previamente à CONTRATADA

atÍavés de documento rêquisitório própÍio, o fornecimento dos produtos; bem como efetuar o pagamento na forma previstâ na cláusula

quarta.
d..Í.1 Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula sélima), comunicando â CONTRATADA, qualquer irregularidade constatada no

produto entregue;
6.1.2 Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazo§ e condições estabelecidas nesta Ata;

6.1.3 Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;

6.1.4 ConÍerir e atestar as notas liscais (Íaturas) encâminhando-as parâ pagamenlo;

6. i.à Notiíicar ao rêpÍesenrame da empÍesa a ocorréncia de evêntuais imperíeições reiacionadas ao objelo deste conÚ4rc.

cúusULA SÉTMA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA.

7.1 Para garantiÍ o fiel cumprimento da presente ata, a CONTRATADA se compromete ai

7.1.1 Executar os Íornecimentos dos produtos ora conlratados de acordo com a solicitaçâo do CONTRÂTANTE e proposta apresentada

até o Íinal do prazo contratual.
hr^.i! ^ê i,r,rô..iâ frôrô ô ^"r.â..1ê.^ô..ê 

â íâ'^^hcâh!|i.""ô ^ót^Jí iJ=:! !;: r=Jit;:-i r'

inclusive qu-anto ao descarregamento e empilhamênto, se for o caso, na Cozinha Central e na sede da Secretaria de Educação, de

segundâ a sexta-feira nos horários de 08h:00min até as 16h:00min;
7.1i3 Fornecer produtos dê qualidâde e de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor, especialmente no tocante

aos vícios de qualidade ou quantidade que os tomem impróprjos ou inadequados ao uso a que se deslinam ou lhes diminuam o valor,

conÍorme diploma leqal, devendo os produtos estar com pruzos de vdlidade mínimos de 90 dias contados a padir da data de

entrega;
2.t.4 Éésponsabilizar se pelos eventuais danos e preiuízos que a qualquer título vier a causar ao CONTRÂTANTE, principalmente em

decorrência da má qualidade dos produtos entregues;
7.,1.S l\ranteÍ em dia as obÍigaçóes concernenteã à seguridade social e contribuiçáo ao FGTS, durante toda a vigência desta ata, sendo

as mesmas peças fundamentais para o Íecebimento das Notas Fiscais / Faturas;

7.1.6 Substíui; imedialamente os produtos que se apresenlarem fora das espeçificaçôes técnicas e §e houver diferença entre as

quantidades constanles na AutorizaÉo de Fornecimento e as efetivamente êntregues, o signatário desta- Atâ- deverá providenciar a

iámplementação necessária no prazó máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contada do recebimento da notiÍicação. lnexistindo urgência

na substituiÉô dos itens, o Município poderá, a seu exclusivo critério, solicitar a entrega em prazos maiores.

7.2 Á recusâ no iornecimento dos produlos, sem morivo jusiiÍicado e aceiro peia Àdminisrraçào, consiitui-se em iâila grave, sujeilando a

CONTRATADA, à sua inscriçáo no RegistÍo de Ocorrênciâs Nacionáis, impossibilitando o direito de contralar com o Poder Público por

até três anos, bem como ajsançóes [ue a Lei impóe, náo impedindo, êm razáo das circunstâncias e a critério da administraçâo, a

aplicaçáo das seguintes penalidades:
7.2.1 O,S% (zeroiÍrgula cinco por cento) por dia de atÍaso, nâ enlrega do objeto licitado, calculadosobre o valor correspondente a paÍte

inadimplida, até o limÍte de 9,9% (nove vírgulas nove por cento);
7 .2.2 Alé i}ok (dez por cento) sobre o vaúr do contrato, pelo descumpÍimento de qualquer cláusula do contrato/Ata Registro de PÍeços,

ô^- ^,,â ôh ^-.^.1ô hã^ n-^-Éô^+^ .-.á ôá^-mi^h-.ra ^-.- - Àir,;,iâ.tn,- .l^ il',^i-i^i^ r,i.à^,^ ^ ê,.- ^w^-',^;^iJer- r r:rtur rt;;r rv
7.2.3 Emissâo e publ-icaçáo de Declaraçáo de lnidonêidade em veículo de imprensa regional, estaduale nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZACÂO.

g.1 A fiscalizaçáo dã pÍesente Ata Regislro de Preços será exercidâ pelo senhoÍ HAMILTON ROSA DE CASTRO e pela senhora

MARLUCE MARCELINO P, COUÍINHO.
8.2 A fiscalizacáo será realizada nos moldes do aÍtigo 125 do Decreto Municipal 020/2023

8.3 A ação da Íiscalização não diminui a completa rêsponsabilidade da CONTRAÍADA pelo fornecimento dos bens, ora licitados.

arírTÀf 
^at 

alr,..

S.1 As despesas com a execuÉo deste contrato correrão no orçamento da Dotaçâo Orçamentária: 1010-103í020-104i1130-

ooot1140-'104211290-103/ 1 3oO-'104/1 310-107/1640- 103/1650-104-3390300000.

CúUSULA SEXTA _ DAS OBRIGACOES DO TANTE

CLÁUSULA - DA FRAUDE E DA ORRUPCAO

Ruâ Paraná 983 -Cêntro - CEP:86.430_000 - Fone (43)355'í8301. CNPJ: 76.968.064/0001-42

g.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus Íornecedores e subcontratados, se admitida subcontrataçáo, o mais alto

padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contÍataçáo e de execuÉo do objeto contralual.

09.2 Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:

a1 prâica corrupta : otêÍecer, dar, receber ou soiicilar, direla ou indiretamenle, quaiquer vanGgem com o ooietlvo oe lnÍluenclaí a açao

de servidor público no processo de licitaçáo ou na execuçâo de contrato;
b),prática Íraudulenta;: a falsificaçáo ou omissáo dos fátos, com o objetivo de influenciar o processo de licitaçâo ou de execuÉo de

contrato;
c) ,,prática colusiva": esquemalizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de

representantes ou prepostos do óÍgáo licitador, visando estabeleceÍ preços em niveis artiflciais e náo competitivos;

Endêreço êletrônloo www.ribelraodopilhal pr.gov. br - E_mall pmrpinhal@uol'com br e compras pmrpinhal@gmall com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
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d) "prática coercitivã": causar dano ou ameaçar causar dano, diÍeta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar

sua participaçáo em um processo licitatório ou afetar a execuÉo do contralo.
e) "prática obstrutiva': (i) destruir. falsiÍicâr, alterar ou ocultar provas em inspeções ou Íazer declaraçóes falsas aos representanles do

organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impediÍ malerialmente a apuração de êlegações de prática prevista acima; (ii) atos

cuJa intençáo seja impêdir materialmente o exercício do direito de o organismo Íinanceiro multilateÍal promover inspeÇáo

g.J Na nipotese oe Íinanctamento, parctai ou rntegrat, por organrsmo Ílnanceiro muNlaterat, meolante aolanEmenlo ou leemooiso e§te

oÍganismo imporá sançáo sobre uma empresa ou pessoâ Íísica, inclusivê declarando-a inelegivel, indêflnidamente ou por prazo

detêrminado, para a outorga de contratos Íinanciados pelo organismo se, em qualqueÍ momento, constatar o envolvimento da

empresa, diÍetamente ou poÍ meio de um agente, em prálicas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao paÍticipar

da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

9-4 Considerando os propósiios cias ciáusuias acima, o iiciranie vencedor, como condiçáo paÍa a contÍaiaçáo, cjeverá concordar e

autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser Íinanciado, em paÍte ou integralmenle, por organismo flnanceiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o

local de execuçáo do contratg e todos os documentos, contas e registros relâcionados à licitação e à execuçáo do contÍalo.

IIIIA - UA TIENIJN(,I'I E

10.1 A Ata poderá ser rescindida:
a) unilaleralmente, pela PÍeÍeitura, na forma do artigo 124, inciso 1, "a, b" da Lei n' 14.13312021

b) por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei n' 14.13312021;

c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei 
^o 

14.13312021:
di Caso a detentora da melhôr proposla não oferte a totalidade do quantitativo disputado, será efetuado o registÍo de oulros

Íornecedores habiiiraoos, respeiranrio a oroem cje ciassiÍrcaçáo no cename, de§de que os mesmo§ aceiiem enÍregar o produlos nos

valoÍes propostos pelo primeiro colocado.
e) Visanao pr"r"Àir euentu"i" fallas da mercâdoria em caso de algum acontecimento que acarrete a interrupçáo da entÍega dos

piodutos peio(s) pÍimeiro(s) colocado(s), ficará a ffitério da municipalidade o registro dê preços dos pãrticipantes habilitados,

respeitando a àiOàm Ae ciassiÍicaçáo no certâme, desde que os mesmos aceitem enlregar os produtos nos valores propostos pelo

detentor da melhor ofeÍta.

CLAUSULA DECIMA P IMÊIRA_ VEDACÕES.

Rüa Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 -Fone: (43)355í8301. CNPJ: 76.968.064/000142

'11.1 É vedado à empresa contratada:
a) kansÍerir ou ceder a tercêiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as hipóteses de fusáo, cisão e

incorporação da contratada, a critéÍio exclusivo da PÍêfeitura.
11.2 É vedâdo a contÍatante:
a) À participaçáo do órgáo ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de

que já tivei pãnicipadoisalvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital do certame.

i1.3A presente ata poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notiÍicâçêo expÍessa, com anlecedência mínima de

3o(úinla) dias da dala deseiada para o encerramento, em conformidade com Lei no 14 13312021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGACÕES PERTINENTES A LGPD.

12.1 As partes deveráo cumpriÍ a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto â todos os dados pessoais a que tenham

acesso, em razão do certame ou do contrâto administrativo que eventualmente venha a ser Íirmado, a parliÍ da apresentâÉo da

proposta no procedimento de contrataçáo, independentemente da declaração ou de aceilaçáo expÍessa.

lZ.à Os OaOos oUtiOos somente poderão ser utilizãdos para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boâ-fé e com

os principios do aÍt 6' da LGPD'

i2.3 É vedado o compartiihamento com terceiros dos dados obtidos ÍoÍa das hipóteses permitidas em lei.
.12.4 A Adminislrâçâo deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub operaçáo firmados ou que

venham a ser celebÍados pelo Contratado'
.12 5 Terminado o tralamento dos dados nos termos do art. '15 da LGPD, é deveÍ do contratado eliminálos, com exceçáo das hipóteses

do aÍt. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentaçâo para Íins de comprovação do

cumprimento de obrigaçóes legais ou contratuais e somenle enquanto não pÍescritas essas obrigações.

i2.6 O ContÍatado deverã éxigir de sub operadores e subcontratados, quando Íor o caso, o cumprimento dos deveres da presenle

cláusula, permanecendó inlegralmente responsável por garantiÍ suâ observância'

12.7 ô Coniratante poderá realizár diligencia paÍa aÍerir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

Contratado atendeÍ prontamenle eventuais pedidos de comprovação formulados

1Z.B O ContÍatado deverá pÍestar, no pÍazo fixado pelo Contratante, prorrogável .iustificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

i2.9 d Fornecedor deveÍá implementar-e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para a proteção dos Dados
pessoâis do Contratante, contra destÍuiÉo acidental ou ilegal, danos, perdas, alteraçôes, divulgação ou acesso náo autorizados, sem

prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis de proteÉo de dados aplicáveis. O Contratado devera asseguíar

qué qualquer pessoa autorizada a processar os Óados Pessoais do Cliente esteia vinculada a obrigaçóês contratuais de

conÍldencialidade.
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CLAUSULA DECIMA TER ErRA - DA PUBLtcAcÂo.

13.'l Para eÍicácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em veículo de grande circulaçào, em brma
de eírato, em conformidade com o disposlo no art. 174 e 175 dâ Lei 14.13312021.

cúusuLA DÉctMA QUARTA - pos DocuMENTos tNTEGRANTES.

14.1 lndependentemente de transcriçâo, fãráo parte integrante deste inslrumento de Ata Registro de Preços o Edital de Licitaçáo -
lvlodalidade Pregão Eletrônico no 001/2025, e a pÍoposta Íinal e adjudicada da CONTRATADA.

i i.l À evii ii.i^ iÀiiÂ üüiigã-sé d cúúPiii aiei úriÉ ãs uá\rsuki§ ora dvErrldqa- E 't'alt§r-§e drr w,IPá ivcaee§ tlr
ela assumidas, todas as condiçóes de habilitaçáo e qualiÍicaçáo êxigidas na licitaçáo, bem como as normas prevístas na Lei '14.1331202'l

e legislaÇáo complementar, durante a vigência desle instrumenlo.

cLÁUsULA DÉCIMA sExTA - Do FoRO

16.1 As paÍtes contralanles elegem o foro da Comarca de RibeiÍáo do Pinhal - Estado do Paraná, como compelente para dirimir
ot,aisoueÍ o estões ôrit,ndâs do prêsêntê aontretofinclusive os aásos omissos orre náo prlderem ser resolvidos pêlâ viâ âdminislrâtivâ
renunciando a qualquêr outÍo, poÍ mais privilegiado que seja.

16.2 E por estarem de âcordo, as partes fi
Iicando pelo menos uma via arquivada

Ribeirâo do Pinhal, 24 de fêvereiro de

DARTAGNAN CALIXTO
PREFEITO MUNICIPAL

ÍÉSTEMUNH

Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito legal,
ANTE, na forma da Lei '14.13312021.

PATRiC!A I-OPE
cPF/MF 058.757 679,01

MARC OUTINHO
c I 551 3
PRESI DO CAE

c
o

Z

cPF/tvtF 023.240.31 9-81

L ANA FRIZON

IRA
F 023.881 72969

OSA DE C o

LUC
CPF

eats

C

cPF/rvrF 394.046 68+15
NUTRICIONISTA

RuaPeráná983-Cento-CEP:86.490-000-Fono;(43)35518301 CNPJr76.968.064/0001-4 2
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PREFEITURA MUNICIPA
. ESTADO

L DE RIBEIRAO DO PINHAL
DO PARANA -

Aos vinte e quatro dias do mês de feveÍeiío de 2025 (2410212025) o Município de Ribeirão do Pinhal -Estadodo Paraná lnscrito sob

oNPJ n," 76,968,06 4tooo1-42, com sede a Rua Paraná n,o 983 - centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado. portador do RG n." 773.261-9 SSP/PR e inscÍito sob CPF/MF n' 171 895 27915

neste ato simplesmente denominado cotlrnauxre, e a Empresa RPG COMÉRCIO DE MERCADORIAS E SERVIçOS LTDA'

inscrito no CNPJ sob no. 54.205.260/000 1 - 22 Fone (43) 93863-2869 e-mail rpgmercadorias@gmal corn. com sede na Rua Castelo

Branco-206-centro_cEP86.210-000nacidadedeJataizinho-PR,nesteatorepresenladopeloSenhorRAFAELPlREs
GONÇALVES, brasileiro, divorciado, empresáÍio, portador da cédula de identidade n o '15'943 142-8 SESP/PR e inscrito sob CP/MF n'o

297.699.628-80, neste ato simptesmenie denominado CONTRATADo, nos termos da Lei Federal n" 14'1331202'l ' da Lei Federal

complementar n. 123/06, com suas alteraçóes " de,*is 
"rigên"i"s 

desle Edital: conlorme documento dê credenciamênto ou

piú€u,ãçáo ;,,seita ,,ús auiús, ,.,súiverti iagistiai os pi'çús, cú;íú',ne .iecisáo e^aia,ja úú Piocessú Liçitaiúiiu i'i"'ialiia.ie F'ogá'

Eletrônico no 001/2025, consoante as seguintes cláusulas e condiçôes'

CLÁUS PRIME

ULA NDA _ NTRE

lrânscralôs âhâixô

o

,l,lApresenteatatemporobletooregistloepreçosparapossivelaquisiÉodegênerosalimentíclosp.aracomporocardápioda
merenda das Escolas Municipais, Crvrgid. Àám L""àt" d" f"i1,po lntegrát eádre Luiz Gonzaga de Souzâ Vieira ê C['íEl lrmâ Josiane'

cú,,íü,iiÉ soi;diáçãú Ja Sec, e'-ita ;e ?J,""çà' 
"-u,.go1,i"-* 

o bcilii,qieoo a É^ê-utaÍ erii ía'oi iia CoiiTRATÀiiÍE o se'viç" i"s
itens constantes nesse instrumento, ãonform" "onú 

na proposta anexada ao Processo LicitatóÍio l\4odalidade Pregáo Eletrônico'

íegistrado sob n.o OO 1t2025, a qual ÍaÍá parte integrante deste instrumento'

PR BE DAS TID

2,losvaloresparaaquisiçãodoobjelodoProcessosáoosqueconstamnapropostaenviadapelaCoi{TRATADA,osquaisseguem

360.00kg 450140
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cobranonai S Póad céculF aGoh nformaçõesDeBase rupoido
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arsDema data demeses fabncaçáo2 dozê apósidadê nl maVâl

imentosanteade rdoaco com patavlgêde islaçáolegetrosarâm produçáop
ME ssE co as/Cde2ACont 5009pacoies'oíilca pata produtoespec

46369016

36 143.7014 232530 KgTi ntresePeilo çãorteF pLOmal rango TipoahlN laDe poCa
em Pele,tosarnenProcesC A)lado(onge

elad senlúo cotdeats Ca tnetcloadOsso nfoímefis

20 447594
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de própriooe nocom águaadiçáotempero,
echerrocomesverdeadasmanchassemcoreamolecido próprianem pegajosa,

deve serlarvas,edeausênciacom sujidades, parasitascaracterÍsticossabor
400EN SEARA)PÍONIEROP noou SIF GÁ,no SI (MARrregistrado

COPACALMARCAP,A 2000'AE,30
Ó/,UU 5,004C

23661 3

mate(ilexparaguariensis),semglÚten.Validadenãoinferiora06(seis)meses
nadatadeentregadoproduto.ComembalagemerotulagemmÍnimaconforme
legislação vigente. com 30 unidades de 250 gramas cada. Marca de referência

com qúalioade igual ou superior a D'MILLE, MATTE LEÂO' MATE REAL' (05

lnformaçóes

talo de erva-Tostado

SaborAlimentício.Mate.cháAlimentação
efolhadecompostoalidade,de qural,natuadicionais:

APAE, 40 Escolas/CMEIS) MARCA D'MILLE.
Unid 3,63200SemCaracterísticasDeAmêndoaCoco ngredientes:

eDesidratadoadicionais:Triturado lnformaçÕesApresentaçâo:Açúcar
raCoco elaboradoladode açúcar.sem adiçãodesengordurado;parcialmente

maduros.efrutosde fragmentosAspecto:íntegroscom procedenteendosperma
4Yo Não poderáumidade máximasaborcheiro próprios,cor: branca,soltos.

mesesa 06inferior (seis)naoValidadealteradoro ouchei rançoso.apresentar
imamln conformeComde embalagemdona data produto.entrega ,MILLE.DMARCAdePacote 00

25

00kg. 22,82250Adicional:NatuAlho.Tipo:
defeito.semlass ificação:Nacional ou lmportado.icionaisad Graúdo

sabor stícos,caracterírcom aspectodesenvolvidossuficientemente
rachaduras,Não seráocorna permitidasno tamanhouniformidade

Característicasbrotados.ou gerais;chochosdentescortesperÍuraçóes,
eterra deumidade,ouinsetosdelivre enfermidades parasitas,estardeverá

DEVERAo ASuanto característicasde fertilizantes.resíduos
CABIVELLEGISAOBEDECER

26

67,80idJU

sujidades.
de'109.

NaPó nformaçõesApresentação:Tipo:
úmeron doede validadede dataconsta datâdeverá fabricaçáo,embalagem

deestardeve isentooboaCom produtoaparêncialote do produto.
Pacotedata dedameses entrega.m nima: 6 (seis)Validade

MARCA

463872

140,00nid. 270olha.FrApresentaÇãoTipo
vencimento naodatae defabricantedocontendo infoÍmaçõesEmbalagem

dePacotenas 49.costurâs)conterdeve perfurações (principalmente
D'MILLE.MARCA

463904

300,00100Peso ogrimento Tipo:
e SA borcheiroun característica,coraisicion iforme,ad aspectolnformaçôes
plásticaou larvas.mofo Embalagemdeausencla parasitas,sujidades,próprios,
m ntmoidadeval nodedeDataeresistenteatóxico, transparente.de polietileno
deveráNada dedata embalagemcontara entrega.2 meses partir(doze)

de validade,dedo fabricaçáo, ptazodatae marca produto,
MARCAnutricional.tabelae (Escolas/CMEIS)de informação

constar o nome
número do lote
D'MILLE,

463916

FardoDe grão:
hoo deuirera mil amarela.adicionaisrco lnformaçõesAdicional Transgên

ed umidadeausencracomcoÍ, rochei sabore próprios,1 com aspectofina, tipo
dec/ 10 pacoÍesem transparente.e Acondicionados embalagem plásticaranÇo.

edacontarde meses6 (Escolasentrega5A0 gr cada Validade mínima
MARCA D'NILLE.

459A72

15,723401Doméstico TipoDe T rupo:Farin
Fólico.AcidoFrCom E lnformaçôeserroortificadaF,ComAdicional

raosdeTi Obtidoeferro fólico. sácidocom po Especial.uecidaadrcionais: Enriq
Náo estarematériade podendoterrosaisentos parasita.ede limpossãos,trigo

aobedecerdevendo vigente,legislaçãoou rançosa,fermentadaúmida,
4 eMESES datade devalidademPrazo ínimode 05emembalada kgpacotes

COCAMAR,referência:dePacotesdias. de30 5kg.Marcasde atede fabricação
EAPA 250 Escolas/CMEIS)CAN 40ELLA, TINHO,(50DONA BENTA E ANI

MARCACOCAMAR,

41

14 50Fardo 28,25ComlngredienteDeFarinha Grupo:
adicionaís:FóI ico.Ferro lnformaçÕesComFortificadaFermento,

de deObtido trigoácidoe fólico grãoscomuecida ferro Tipo Especial.Enríq
úmida,estarNáoeterrosa podendoisentos matéria parasita.delimpossáos,

emembaladaaobedecerdevendo vigente,legislaçãoOU rançosa,fermentada
dedatameses e4demo devalidademtnlPrazode 05 kgpacotes fabrlcação

ANIELLA,EBENTADONAde Creferência: OCAMAR,30 ias.d Marcasde ate
MARCA0 deunidadescomFardo

42 460265

960,00250

adicionais:
característicos do

de ótima qualidade,
produto. Embalagem

constar data

E Moídos.
cor,

integra

Cru

da

Grãosnha Quibe

deverána

sabor
de 5009,

lnformaçÕes
e aroma

326330

Rua Paranà 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)3551 8301 CNPJ: 76.9ô8.0tr/0001-42

Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal pr .gov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com br e compras.PmrPinhal@gmaal.com
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PREFEITURA MUN ICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

en dodo mínima de 6 meses

MARCAD'MILLE-
de

data da 676,006,76Pcts.100Pó Composição:Seco.Fermento- Tipo: Biológico
emofodesentoadicionais:lnformaçôesCerevisiae.SaccharomYces

validadedeÍechada, ptazohermeticâmenteEmbalnocivas. agemsubstâncias cada.Comde 259data entrega.dacontara partirMESES0mínimo (dez)

(Escolas/CMEIS) MARCA ATALAIA.

48103146

396,002,64Unid150bolo 00grparaApresentaçáo:
milde hoidoamconteúdo.do Composição:sem violaçáoEmbalagemadicionais

carbonatoede sodiobicarbonatomonocálcico,fosfatomandiocadeÍeculaOU 6data dedacontar entrega:^mtntmaValidadecadaComcálcio. oogde
D'MILLE.MARCAcoLAs/cMEts)((seis)

47

1 303,502,37Unid550r. (ESCConserva. TiPo: Verde.
56

1.066,502,37450 Unid.

MARCA450

adicionais:2009rConserva sal eÍa ua,salmou (áservilhabásica:fechada. Composiçãohermeticamente
conforme vigente.mtnlma legislaçãoe rotulagemembalagemComaçúcar) deMarcameses.6dedata seis)da entrega:contaramínimaValidade BONARE,A,PREDILECTQUEROaou superiorualcom igreferência qualidade

62

5 3,20,4430NáoTipoPreto.Leguminosa nocivose produto§emPedramentomofos,parasitas,apre§entardeve sujidades semOdor especificodo produto.específicosa Coloraçãosaúde. gráos
e/ouIturaDaminno agricuterdeveraoa. registroinseticid produtoremeter

conformemínima legislaçãoe rotulagemembalagemComsaúde.Damin Fardomeses.de (seis)datada entrega:mínima contarValidadevigente.
MARCAdeJU u 1Kg

PARATIRENATA,

DeMassa:BaseeorT
Espaguete.OvosCom Apresentaçáo:Adicionais:ienteslngredTrigo. d oidade.sêmola qualdealimentÍciaMassano8.adicionais:nformações

nteriora cocçáodobroo doser pesodevecocçáomínimo apósrendimento
uso.ico-sanitárias paraemestar condiçÕes higiêndeveProdutoseco).(alimento odedataa da entÍega.MESES06de partirmínima (seis)validadeApresentar

edetécnicas produçâonormasAScomacordodeestardeveráproduto
deMarca referênciaitáriasan vigente.pelaestabelecidas legislaçãorotulagem 30Cantinho,'50GALOsuou periorcom igualqualidade

JÔIA.MARCA003 Éscolas/CüElS)E,APA

72

52,00to200

PARATIRENATA,

DeDeDaSecaMassae.DeTeorMacarrão Parafuso.Ovos. Apresentação:ComAdicionais:lngredientesTrigo oualidadeqsêmoladealimentíciaMassaadicionais:lnformações anteriordo cocçãooser pesodobrodevemínimo aapós cocçãorendimento uso.parahem igiênico-sanitáriasestar condiçõesdeveProdutoimênto seco)(al odeda data entrega.MESES partir06tnm ueimavalidade (seis)Apresentar edetécnicas produçáonormasAScomacordodeestardeveráproduto de referênciaM arcavigentesanitárialegislaçãopelaestabelecidasrotulagem, (Escolas/CMEIS)a GALO,ou superiorcom igual

150
74

673,60DeUEDa Massa:BaseMassaT,eorMacarráo. ao seremAs MASSASadicionais:lnformaçõesLetrinhas.Apresentaçáo:Trigo. estarnao podendoda cocçáo,antesturvá-lasdeveráonaona águapostas outrosdemisturahavernao poderáembalagemNaou rançosas.fermentadas avezesde 2cozimentomínimorendimento apósCommacarrão.detipos daminnoterdeverá registro)^ud produtodo antes cocçáomats peso oureferênciadeMarcaDa saúde.min.e/ouagricultura
AMÁLIA.Í,RENAa 1011 ,U

Tomate.
T

deveráNa embalagemadicionais:Creme. lnformaçÕes8409r.Apresentaçáo: ododo lotene úmero produto.validadededatadadataconstar fabricação
escolhidos sãos,maduros,ÍÍutoscomserdevetomate preparadodeextrato de5Yoe1o/" dedeÊsem

78

Rua Paraná 983 - CentÍo - CEP: 86.490-000 - Fonê: (43)355í 8301. cNPJ zo.goe.o0+looor 42

Endereço eletrônico www. f ibeiraodoBinhal. Pr gov.br - E-mail pmipinhal@uol.com.br e comPras.PmrPinhal@gmail'com

I

I

I

I

I



PREFEITURA MUNI
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crPAL DE RIBEIRÃo oo PINHAL
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catndináoíermntose de entaçóesestardeveutoÍodotosódd p
d daalameses3 namade n de entrega.imaositu o. tidadeíearnentoprocess

DAUANTF Darior ELE Eead ouínco tiddelca referência igual supeMa qua
BONAREMARCAE cos a Ms/C E sac ti ho 500EROU 30o 287 .00287100 Pcts

EI

ormatoFTalU idade:oatelam poCDuao lasseoh De rpoca rupo
ictoad atsn50e§oP ífoÍmaçõesalul /Butte 0go:Estourad rflyTipo rreg

amo5ta d sfo esdevênaode apresenta soernIado oog produtoemba pacotes
estaen'l devee balme carunchos agcascasrasos pedqueimadgrâos

6 eissno m irnondva deadesta lazo edeada condeveved pbemntacta
orrnasnmco sadeestar acordoutorod eveladea ntrê a oesesm od dato pg

an rtáSAec das leg islaçáoestabea pelarotulurod o e gemdelÇan stec p
MILLE.s DMA RCAscE Molas/CD' LLNA ENKI DO

79

899.001 .45620 Kg

adicionais: Sal reÍinado iodado para consumo humano Cor Branca lsento de

sujidades e sinais de deterioraçáo. Embalagem com rótulo oíiginal de fábrica

com os dados de identiÍicaÇâo e procedência do produto, com número do lote'

data de fabricaçáo, data de validade' inÍormaçÕes nutricionais, bem como

quantidade do pioduto. com registro no órgáo competente Prazo de validade

mínima de 6 mese§ a partlr da data de entrega. 02A cantittlto' 540

Sódio: 390 MG/G.

neto. lnformagóes
Pilimenticia. Teor Máximo
E Antiumectante Ferrocia

Sal. Tipo: Refinado. AP

Aditivosi lodato De P

licaçáo

otassio

E scolas/CMEls) ttARCA POP

46109292

157,00Unid 1,57100Tipo

VAL.

ERP04eukoN dez ,2D úcarCanamrl Açatéria-Pr'l aieinag
nformE dua L m o açôesSemAsido s epósitosF Lsico u pidpectoíqspecto

hermet camenteoláveÍÍaem sco§ tampac onadoAcondiISrcL0naad
da ddata eantar arti entrega2 orsd a OSn Çoam iman de po va add evedad

ddata eatca do uto Íabricaçãonomeoconstar proddeveráaN me embalag
n icnalutricrminfotabela de açãodo ote edlida U meVA edeptazo

s AJEMARCAE cs o slca EM7de 50mmE bala

96

78.659,90
Total

2.2 Os orodutos deveráo ser de forma parcelada e após a emissáo de autorizaçào de fornecimento devidamente assinada pelo PÍefeilo

em até b5 (cinco) dias úteis nos endereços indicados no Termo de Referência'

2.3 os valoÍes âcima poa.rao 
"uenturiil-e-ni"-"rrà-àri.a" 

laumento ou decréscimos) nas hipóteses previstas no art. 25, I paÍá$aÍo 7 
'

dâ Lei n '14.133/2021 "'- - ' ri de Preços ao consumidori' o quai iamiÉm sêrá us'do
2.a ú indice de r€aiu3rê desrê insúumento aerá o litPt- (lnolce llaclona

em caso de afasos de pagamênto pelo Contratante'
ã.â Ã 

"rp** 
oúta apreãentar doiumento oÍicial comprovando o reaiuste' acompanhado de requeÍimento . -'

2.6 A revisão de preço., 
"""o 

o"or,", 
-J"u"à 

"ài 
tàú ,à" - otdes da bo,Taria l1g/202i e Decrcto MuniciPal 020/2023' devendo' nos

;;;;;;:õ;"ft"á""i esrar incruioas tàãàã ã" ã!"óà"à. i"taiivas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais' transporte

etc).

3..1 A presenle ata terá inicio na data de sua assinatura e vigorará alé 2gto2t2o26' podendo ser proÍrogado por igual período'

dependendo do interesse da Administraçáo Pública Municipal'

CúUSULA OUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

@ã's''ffiiãônica(TED)emcontacorrenteatéo15.diaútildomêSsubSequente'contados
da data da entÍeqa da Nota Fiscat. dàvendo salientar que lunto ao corpo da mesma, será necessário Íazer constar, pata fins de

oâoamento. o número da licttaÇáo, o n1t*ro ao iot" Funcionário requisitante, informaçôes relalivas ao nome e número do banco' da

agéncia e da conta corrente da CONTRATADA.
4.2 As Notas Fiscais deverão 

""r "riiiià. ", 
nome do MUNIcíPlo DE RIBEIRÁo Do PINHAL - CNPJ 76 968 0M/000142 - RUA

PARANÁ N,O 983 CENTRO.

CúUSULA OUINTA - DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA.

ó.i/tsCiespesascomaexecuçãooeslecontratocorrerâonoorçamentooaÚolaçãoorçamemáÍia:ioio-ioJliÚ2Ú-iÚ4iii3Ú-
ódoitlco-t:ocztrzso-'lo3i 1300-i o4l1310-107i 1640-103/'1650-104-3390300000

CLA LA SEXT IGACÔES OO CONTRAÍ NTE..DÂSO

6,lParagarântiÍof]elcumprimentodapresenteata.ocoNIRATANTEsecomprometea§olicitarpreviamenteàcoNTRAlADA.
atÍavés de documento requisitóno p.pÃ.'o t*nà"i."nto dos produtos; bem como efetuar o pagamênto na Íorma pÍevista na cláusula

Sjii?,".",,.r, 
" "ontrolaÍ 

a entr€ga (conforme ctáusula sétima), comunicando a CoNTRATADA, qualquer irregularidade coostatada no

produto entregue;
ã.i.2 gt"tuuró t.i pagamento (s) segundo os prazos e condiçôes estabelecidas nesta Ata:

á.t.S Ef"tr"t o àág"riento em observância à forma tratada na cláusula quarta:

o.r.i õonterir e'atãstar as notas tiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamenlo;

Ruâ Parená 983 -
Endêreço eletrônlco üiww ribei

õentro - CEP: 86.490-00
raoclopinhal pr gov.br -

O - Fon€: (43)35518301 CNPJ
E-msll pmrpinh.l@uol com br

:763e8.064/0001.42
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ
- ESTADO DO PARANA -

6.1'5Notific€ÍaorepresentantedaempresaaocorrênciadeeventuaisimpeÍfeiçóesretacionadasaoobjetodestecontrato

O DO PINHAL

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OB GACÓÉS A CONTRATADA.

7.'t Para garantir o fiel cumpÍimento da presenle ata. a CON-fRATADA se compromete a:

7..1 ..1 Exea..:r3r cs icrnecrrxentcs dos friout"a 
"r= ""ntr"t3dcs 

de saordc carx 3 golrai+:Çâc do coÍ'lrP-À. I AI'l I r e prcpcsE 3present3d3

até o final do Prazo contratual.
;:; ; Ê;ils;l;É;rioi úies a" t 

"t" " 
outras despesas e responsabilizaÊse pelo carÍegamento e transpoÍte até o local de entrega'

inclusive quanlo ao descarregamento u 
"rfifn"rn"ntà, 

se Íor o àaso, na CozinÀa Central e na sede da Secretaria de Éducação' de

segunda asexta-feira nos horàrios de 08h:00min até as '16h:00minj

7.1.3 Fomecer produtos de quatioaoeãã;;;rd";;; ;";rigências do código de Defesa do consumidor, especialmente no tocante

aos vicios de qualidade ou quantioaae-q-uã ãs tomem impróprios ou.inadequaios ao uso a que se _deslinam 
ou lhes diminuam o valor'

conÍorme diploma teqal. devendo * pLrorio" ãarài "o, 
prr"* de vafiàadq mínimos de 90 dras conÍados a parttu da data do

entrega;
7.1.4 Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejuízos quê a qualquer título vier a causâr ao CoNTRAÍANTE' principalmente em

decorrência da má qualidade dos produtos entÍeguesl
7..1.5 Manter em dia as obrigaçoes cáncãmlntei a seguriaade social e conkibuiçáo ao FGTS, durante toda a vigência desta ata' sendo

as mesmas peças fundamenlais para o recebimento das Notas Fiscais / Faturas;

7..1.6 Substituir imediatamente o" pãirto" qrã se àpresentarem forâ das especiflcações técnicas e se houver diferenÇa entre as

quantidades conslantes na nrtorirréã-àã rãrn"iir"nto e as efetivamente entregues o signatário desta Ata deverá pÍovidenciar a

comoiêmeniacáo necessária no prazáãaiiro à" z" (vine e quarro) iroras, conra<iicjo recebiàento <ia notiícaçao. inexistincio urgência

ná i'uu"titriçaà oo. itens. o Municipio poderá, a seu exclusivo cÍitério, soticitar a entÍega em prazos mapres.

7.2 A recusa no íornecimento dos pr"ãrt*, 
"", 

í"iir" lustiRcaao e aceito pela Administraçáo, constitui§e.em falta grave' suieitando a

çONTRATADA, à sua inscriçào "" áõ;;tr" õ ocorrências Nacionais. impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por

até três anos, bem como as sançoes-[ue a Lei impôe, náo impedindo. em razão das circunstâncias e a critério da administraçao a

aplicaçâo das seguintes penalidadesl
7 .2.1 0,50/" (zero virgula canco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculadosobre o valor corÍespondenle a paÍte

axsdlnrplid3, 3tê o limit3 de 9,9% (noYe Yirculss noYs por csntc);

7.2.2 Até llvo (dez por cento) sobre ã ,aÉi Ao contàto, peb áescumprimento de qualqueÍ cláusula do conlrato/Ata Registro de Preços'

excelo prazo dê entreg, qu" 
", "".JaJnáo 

p"g";"nto, ttta 
"ncaminhada 

para a dilig:,{":-*,Y1,":I]o'risândo a sua execuÇáo;

i.à-.ã-dmi"iao 
" 

puOf-i"aÉo Oe O""f"ãÉo dé tnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e nacional'

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZACÃO.

8.1 A ÍiscalizaÇão da presente Ata Reqistro de Precos será exercida pelo senhoÍ HAMILTON ROSA DE CASTRO e pela senhora

MARLUCE I\4ARCELINO P. COUTINHO.
a.z ÀRscatizaçao seÍá reatizada nos moldes do artigo 125 do Decreto MuÍricipal 020/2023'

ã.ã À 
"úo 

ã" fi"c"fi.açao nao Uiminuia càÃpÉia rãsponsaUifidade da cONTRATADA pelo fornecimenlo dos bens ora licitados'

LA NONA _ DA FRÂUDÉ E DA CORRUP cao.

9.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontÍatados. se admitida subcontratação' o mais alto

oadrâo de éricã ouranle todo o processo de iiciiaçáo, de comraiaÉo e de execuçào cio objero contÍaruai'

b9.2 Para os propósitos desta cláusula deíinem-se as seguintes pÍáticas:

a) ,,prática coÍruptâ"; ofereceÍ, dar, receber ou solicitar, dlreta ou indiretamentê, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a aÇão

de iervidor público no processo de licitaçáo ou na execuÇão de conlrato:

ãi piãti"á riãúur""ta;: a tatsiRcaçao ãilrnÀ"a" artlàiá". com o obietivo de influenciar o processo de licitaÉo ou de execuçâo de

conlrato;
c),,prática colusiva": esquematazar ou estabelecer um acordo entre dois 0u mais licitantes, com ou sem o conhecimenlo de

iépr!rn"úni"" ", 
pÍepostos co órgãc licit3dcr, yi*ndc sstabelecer pÍ-^ço€ oÍ:1 n!l'ei: 3!-tiÍi.i3is e náo ccnpetitiYcs;

d) ,.prática coercitiva": causar dano ou ;;e.ç"i 
"ar"r, 

oano aiÍeta ou indiÍetamente, às pessoas ou sua propriedade visando influenciar

sua participação em um processo licitatório ou afetar a execuçáo do contrato'

;i;j;il;';túú";: (ii oestruir, r"riiicar ãt"ã", ã"rttài prorr" em inspeçóes ou fazer declaÍaçôes ralsas aos representantes do

ôíoânismo Ílnânceiro multilaterat, com o oúetivo de impedir materialmente a apuraÇáo de alegações de prática prevista acima: (ii) atos

ü;i;üô;;ffip"ãiiÃãtuàr.""i" à âxercicio do direito de o organismo financerÍo multilateral promover inspeÇáo'

9.3 Na hipótese de ,inanciamento, parcial ou integral, por organismo Íinanceiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso este

oígantsmo rmpora Sançáo SOOre Uma empre§a OU pesSOa fisrCa, lncluslve Oeclalanoo-a tneiegivel' lnoefrnioamenie OU poÍ prazo

determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

êmpresa, direlamentê ou por meio de um âgente, em pÍáticas coÍruptas, Íraudutentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar

da licitaçáo ou da execuçáo um contrato financiado pelo oÍganismo

g.4 considerando os propósitos das cláusulas acjma, o licitante vencedoÍ, como condição para a conlrataÉo, deverá concordar e

auioÍizar que, na hipótese cie o contrato vir a seí ínanciado, em parie ou integÍaimenie, poí oÍganismo ílnanceúo muiiliaterai' Ínediante

adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo Íinanseiro e/ou pessoas por ele Íormalmente indicadas possam inspecionar o

local de execuçáo do contrato e todos os documentos, contas e [egistros Íelacionados à licitaçáo e à execuçáo do contrâto

ná 983 -Centro- CEPr 86.490{00 - Fone: (43)355'18301. CNPJ

Endereço eletrônlco www ribeiraodopinhal pr.gov.br _ E-mall pmrpinhal@uol.com br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ
- ESTADO DO PARANA -

O DO PINHAL

cúusulA pÉclMA - DA RENÚNclÂ E DA REsclsÃo'

'10.1 A Ata poderá ser Íescindida:
a) unilateraimente, pela PÍefeitura na forma do artigo 124' inciso l"a' b'da-Lei n" 14 j3312021:

ii "". ""À.r,." ""i;"'"s 
na.ies, '? íorm? 

'.r'r 
124 iÍ'.Ér' rr '? h f 'r'da Lei no 14'1'7'1t20?1:

cí nas tripóteses prevista no artigo 137 da Lei no 14j33120211

d) Caso a detentora da metnor propliã nào áiurt" 1 totalidade do quantitativo disputado, será efetuado o registro de outros

Íornecedores habilitados, ,espeitanoo ã ãiáem de cla§siflcaçáo no certame, desde que os mesmos aceitem entregar o produtos no§

valores proposlos pelo pÍimeiro colocado.
e) visando prevenir eventuais Íattas 

-dl 
mercadoria em caso de algum acontecimento quê acârrete a interrupÇão da entrega dos

produtos pelo(s) primeiro(s) 
"oro""aüll, 

i"là 
"-"*ierio 

o" municipalidade o íegistro de preços dos participantes habilitados'

Íespeitando a ordem de Çlass!Íicaçào Ào c"rt"m", desde que os mesmos aceitem e-ntregar os produtos nos vâlores propostos pelo

detentor da melhor ofertâ.

11.1 É vedado à emPresa contratada:
â.r transferir ou ceder a tercerDs o objeto contÍatado, âinda que paÍcialmente, excetuando-se as hipóteses de fusão cisâo e

incorporaçáo da contratada. a critério exclusivo da Preíeitura'

11.2É vedado a conkatante:
a) À participaçáo do órgáo ou entidade em mais de uma ata de registro de precos com o mesmo objeto no prazo de validade dâquela de

que já tiver participado, ."t o n" o"orán-"iu àã ãú qrà t"nt 
" 

,"gis'irado quantitativo inferior ao máximo previsto no êdital do certame

11 .3 A presente ala poderá 
"", 

,"nr*iãuo, pái 
"cordo 

entre ãs partes, mediante notiÍicação expressa' com antecedência mÍnima de

áottririá Oi"" O" o"ta desejada para o encenamento, em conformidade com Lei no 14 13312021 '

12.1 As partes deveÍáO Cumprir a Lei n. .13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham

acesso, em razáo do certame ou do contrato administrativõ que eventualàente venha a ser Íirmado' a parlrÍ da apresêntaçâo da

proposta no procedimênto o" 
-1""trãt"iaó 

independentemente da declaraçáo ou de aceitação expressa'

.t2 2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justiÍicaÍam^seú acesso e de acordo com a boa-fé e com

os Principios do aÍt 6" da LGPD'

12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lel'

12.4 A Administração oevera ser into#aãa-"á-Jt*ã J"óãt"i""ol dias úteis sàbre 1qdós os contratos de sub opeÍâÉo firmados ou que

venham . --- -'""i celebrâdos pelo contÍatado'

12.5 Terminado o tratamento dos dados nos teÃás do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los' com exceÇáo das hípóteses

do aÍt. 16 da LGpD, inctutnoo aque]ãs'ã-m àu"-t*uár necessidadê de guarda de docume_ntação paÍa Íns de comprovaçáo do

cumpÍimento de obrigaçóes rãgãi"- ot; contratuats .9 , ""T*i" 
enquanto nâo prescritas es§as obrigaçoes'

12.6 O Contratado deverá exigir oe slü opeiadores e subcontratados, quando Íor o caso. o cumprimento dos deveres da pÍesente

ctáusuta. permanecendo 
--l"iiryJrn""t" responsávei por garantir :y" obseruância'

i2.7 O ContÍatãnte poderá ,*fi.ãr- àifig"n"" p^:i. aferiÍ o cumprimenio dessa cláusula devendo o

contratado alender proniàmánte eventuais pedidos ^ 9". "9i!::Y?:á" 
Íormulados'

12.8 O Contratado a"uera 
-"ire;"il no gtazo fiIaqo- pelo contralante. prorrogável iustificadâmente

quaisquer informaÇóes acerca dos dadoJpllloli" p"|'" 
"rí,prirento 

da LGpD. inclusive quanto a eventual descarte realizado.

12.g O Fornecedor deverá imptementãi 
'e mantei as medidas técnicas e organizacionais necessárias para a proteção dos Dados

pessoais do contratante, contra destruiÉo acidental ou ilegal, danos, perdas,-alteraçôes, divulgaçáo 01 lces.so 
náo autorizados sem

prejuizo do cumprimento de quatquei àuira medida exigida ielas Ieis de proteçào de dados aphúveis. O ContÍatado deveía assegurar

que quatquer pessoa autorazada ;";;;;;;; ó;ãJs Éessoats oo itiente esteia vincutada a obrrgações contratuais de

conÍidenciâlidade.

CLÁUSULA DÉ MA PRIMEI RA- VÉO oEs

Rua Paraná 983 - Centío - CEP: 86.490'000 - Fone: (43)3551830í CNPJ: 76.968.064/00O1-42

13.1 para eíicácia dO presente instrumento, o coNTRATANTE providenc-iará SUa publicação em veículo de grande circulâçáo' em forma

oã àrtt"to. ", conformidade com o disposto no art 174 e'175 da Lei 14.13312021'

,14,1 lndependentemente de transcnção, faÍáo parte integrante deste instrumento de Ata RegistÍo de Preços o Edital de Lrcitaçáo -

ü"àlià"ã" pi"gáà eletÍônico n" 001i20i5. e a proposta riÀal e adjudicada dâ coNTRATADA'

.i5..1 A COiiTRATÂDA,úL,iigá-Se a úúúipi;i fiÉl,iientÉ ãS üÉ.óüias oia aver,ça.ias e niãirtei-se eiil úoiirpai;iliii'iaúiÊ coni as úi"igaçóes Poi

ela assumidas, todas as condiçóes de habilitaçáo e qualificaçáo exigidas naiiiitaçao' bem como as normas previstâs na Lei 14'133/2021

e legislaçáo complementar, durante a vigência desle instrumento'

cLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO.

Endereço êletIônico www ribetra odopinhal.pr gov.br - E_mall pmrpinhal@ com.br ê compras pmrp'nhâl@gmarl.com

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA . DA PUBLICACÃO.

cúUSULA OECIMA QUARÍA _ OOS DOCUMENTOS INTEGRANTES.

CúUSULA DÉGIMA QUINTA _ DAS DISPOSICÕES FINAIS.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO OO PINHAL
ESTADO DO PARANA -

16.1 As paÍtes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeiráo do Pinhal - Estado do Paraná, como competenle para dirimir

quaÉguer questóes oriundas do Prese ntê contrato. inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via âdministrativa

renunciando a qualquêr outro, Por mãis privilegiado que seja

162ÉpoÍestaremdeacordo'asparlesfirmamoprefenle-contratoem02(duas)vias-d.e.igualteorefoÍmaparaumsóefeitolegal.
Íiiil-o!"ro *ãr", '.,n: ,e :rqu,v:d:'l: i"c" c= cor'lrp-^'r'nsrTE' x3 icrÍ3 d3 Ler 14 1'33!2021'

Ribeirão do Pinhal, 24 de fevereiro
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PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

ATA REGISTRO DE PREÇOS N.O Oí1/2025 - PREGÃO ELETRÔNlCO OOl/2025.

Aos vinte e quatro dias do mês de fevereiro de 2025 (24t02t2025), o Município de Ribeiráo do Pinhal - Estado do Paraná, lnscrito sob

CNPJ n.o 76.968.064/0001-42, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado. portador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n."'17í.895.279-15,

neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa CRISTIANE NIETO ARANTES LTDA, inscrito no CNPJ sob no-

37.974.794t0001-02 Fone: (43) 9991441 44 e-mail bcga[mentos.cp@gmail.com neste ato representado pela Senhora CRISTIANE

NIETO ARANTES, brasileira, casada empresária, portadora da cédula de identidade n.o 6.983.919-3 SSP/PR e inscrita sob CPF/MF n.o

031.337.239-01, neste ato simplesmente denominado GONTRATADO, nos termos da Lei Federal no 14.133i2021 , da Lei Federal

Complementar no 123106, com suas alterações e demais exigências deste Edital; conÍorme documento de credenciamento ou

procuraçáo inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisáo exarada no Processo Licitatório Modalidade Pregão

-t^a-A-:^^ -O ^d4 
ta^aE ^ÃâÂÂ^-r^ ^^ rrr,'iar^^ ^tÁ'.Â.'l^^ ^ ^^-r;^:^^ÊieiiiiiiiÇíJ ii- vú iiLw-st vúiiJúqar(e qr rsvurrr(ço vrquoutsr ç vvrrwtYvsr.

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços para possível aquisição de gêneros alímentícios para compor o cardápio da

merenda das Escolas Municipais, CMEIS, APAE, Escola de Tempo lntegral Padre Luiz Gonzaga de Souza Vieira e CtvlEl lrmá Josiane,

conforme solicitação da Secretaría de Educação, obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor da CONTRATANTE o serviço dos

ilens eonstantes nesse instrunnento, eonfornne censta na proposta anexada ao Processo Lltit3tÓrio lt4odalldade Pregão E!et!'Ônico,

registrado sob n.o 00112025, a qual fará parte integrante deste instrumento'

GúUSULA SEGUNDA _ DA ENTREGA. DO PRECO DOS BENS E DAS QUANTIDADES.

2.1 Os valores para aquisição do objeto do Processo sáo os que constam na proposta enviada pela CONTRATADA, os quais seguem

transcritos abaixo

ITEM CATMAT

DEScRTÇÃo

QTDE UNID VR UNIT, TOTAL

OB 460501 Aveia. Classe: Branca. Apresentação: Em Flocos Finos
Presença De Glúten: Contém Glúten. lnformaçÕes adicionais: Produto isento de
mofo, livre de parasitas e substâncias nocivas, acondicionada em embalagens
atóxica, resistente e hermeticamente vedada. Produto sem adição de outros
ingredientes na composiçâo. Validade mínima de 6(seis) mese§ na data da
entrega. O produto deverá estar de acordo com as normas técnicas de produçáo

e rotulagem, estabelecidas pela legislação sanitária vigente. Marca.de referência
com qualidade igual ou superior a NATURALE, QUAKER, NESTLE. Pacote de
170 gramas. (Escolas/CMEIS) MARCA NATURALE.

50 Unid 3,80 190,00

10 402544 Biscoito. Sabor: Leite. Tipo: Rosquinha. lnformações adicionais: embalagem de

3709, caixa com 20 unidades. O biscoito deverá ser fabricado a partÍr de

matérias primas de 1" qualidade e limpas, isenta de matérias terrosas, parasitas

e em perfeito estado de conservação, serão rejeitados biscoitos mal cozidos,

queimados, não podendo apresentar excesso de dureza e nem apresentar

quebradiço. Validade mínima de 6 (seis) meses na data da entrega. O produto

deverá estar de acordo com as normas técnicas de produção e rotulagem,

estabelecidas pela legislação sanitária vigente. Marca de referência com

qualidade igual ou superior a MABEL, AYMORE, LIANE, MARILAN. (20

Cantinho, 15 APAE, 30 Escolas/CMEIS). MARCA LUAM.

65 Caixa 63,70 4.140,50

í'1 605938 Biscoito. Sabor: Maisena. Tipo: Sem Recheio. lnformações adicionais: O

biscoito deverá ser fabricado a partir de matérias primas de 1a qualidade e

limpas, isenta de matérias terrosas, parasitas e em perfeito estado de

conservãção, serão reieitados biscoitos mal cozidos, queimados, não podendo

apresentar excêsso de dureza ê nem apresentar-se quebradiço. Validade

mínima de 6 (seis) meses na data da entrega. O produto deverá estar de acordo

com as normas técnicas de produçâo e rotulagem, estabelecidas pela legislação

sanitária vigente. Com 20 unidades de 3509 cada. Marca de referência com

qualidade igual ou superior a MARILAN, LIANE, RENAIA. (10 Cantinho, 70

E sc ot a s/CM E I S) MARCA RENATA.

80 Caixa 78,00 6.240,00

12 456469 Biscoito. Sabor: Maisena. Características Adicionais: Sem LacÍose. Tipo:
Bolacha. lngredientes: Sem Gordura Trans. lnformações adicionais: O biscoito
deverá ser fabricado a partir de matérias primas de 1" qualidade e limpas, isenta
de matérias terrosas, parasitas e em peíeito êstado de conservação, serão
rejeitados biscoitos mal cozidos, queimados, não podendo apresentar excesso
de dureza e nem apresentar quebradiço. Validade mínima de 6 (seis) meses na

data da entrega. O produto deverá estar de acordo com as normas técnicas de
produçáo e rotulagem. estabelecidas pela legislação sanitária vigente. Caixa
com 20 unidades de 400 gramas. (Escolas/CMEtS). lüA8çA L!Ai{E-

10 Caíxa í 19,00 1190,00

13 456468 Biscoito. Sabor: Salgado. Características Adicionais: Sern Laclose. Tipo: Cream
Cracker. ingredientes: Sem Gordura Trans. h&qnaçÕes adicionais: Co

10 Caixa í 06,00 1.060,00

Endereço eletrônlco www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E-mail pmrpinhal@uol.com.br € compras.pmrpinhal@gmâil.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

de farinha de trigo enriquecida com ferro e acido fólico, gordura vegetal, açúcar,
sal, amido, emulsificante, melhorador de farinha, fermentos químicos e outros
ingredientes permitidos, embalagem primaria de polietileno hermeticamente
fechado e atóxico, e suas condições deverão estar de acordo com a rdc 263/05,
rdc 360/03, rdc 12101 , rdc 259102, tdc 14114 e alteraçÕes posteriores. Validade
mínima de 6 (seis) meses na data da entrega. O produto deverá estar de acordo
com as normas técnicas de produçáo e rotulagem, estabelecidas pela legislação
sanitária vigente. Marca de referência com qualidade igual ou superior a
MARILAN, LIANE, RENATA. Caixa com 20 unidades de 350 gramas.
( E sca í a s/C M E I S) MARCA LIANE.

14

460235

Biscoito. Sabor: Salgado. Tipo: Cream Cracker. lngredientes: Sem Gordura
Trans Características Adicionais: Quadrado. lngredientes: Sem Gordura Trans.
Informações adicionais: Composto de farinha de trigo enriquecida com ferro e
acido fólico. gordura vegetal, açúcar, sal, amido. emulsificante, melhorador de
farinha, fermentos químicos e outros ingredientes permitidos, embalagem
primaria de polietileno hermeticamente fechado e atóxico, e suas condições
deveráo estar de acordo com a rdc 26AA5, rdc 360103, rdc 12101, rdc 259102,
rdc 14114 e alterações posteriores. Validade mínima de 6 (seis) meses na data
da entrega. O produto deverá estar de acordo com as normas técnicas de
produção e rotulagem, estabelecidas pela legislaçâo sanitária vigente. Marca de
referência com qualidade igual ou superior a Marilan, Liane, Renata.
Fornecer Amostra. EscolasiCMElS) MARCA RENATA.

60 Caixa 76,14 4 568,40

38 45901 5 Farinha De Milho. Grão: Amarelo. Tipo: Biju. Apresentaçáo: Torrada.

CaracterÍstica Adicional: Transgênico. lngrediente Adicional: Fortificada Com

Ferro E Ácido Fólico. lnformações adicionais: caracterÍsticas: seca e solta, com

coloração amarela uniforme, sem manchas; odor específico; embalagem:

intacta, acondicionada em pacotes de políetileno transparente, livre de parasitas

e substancias nocivas. Embalagem e rotulagem mínima conforme legislaçâo

vigente. Com í0 unidades de 1 kg. O produto deverá têr registro no min. Da

agricultura e/ou min. Da saúde. Validade mÍnima a contar da data de entrega: 6
(seis) meses. t E s c a t a s/ C M E I S ) rl ARCA AGROBAL.

40 Fardo 37,40 1.496,00

39 459012 Farinha De Milho Grão: Amarelo Tipo: Fubá Mimoso. Característica Adicional:
Transgênico. lngrediente Adicional: Fortificada Com Ferro E Ácido Fólico.
lnformações adicionais: Tipo mimoso, 100% milho. Oriundo da moagem do gráo
de milho, sadio e limpo, não devendo conter materiais terrosos, parasitas e
detrltos de animais e vegetais. Deve conter cor e sabor característicos,
embalado em saco plástico atóxico, transparente, com a impressáo das
informaçoes exigidas por lei vigente, identificando o número de registro no órgáo
competente, contendo peso líquido de 01 kg, com prazo de validade de no
mínimo 180 dias, com data de fabricação até 30 dias no ato da entrega
(Escolas e CMETS). UIARCA AGROBAL

150 Kg 2,54 381,00

67 44601 I Leite Em Pó Origem: De Vaca. Teor Gordura: lntegral. Solubilidade:
lnstantâneo. Peso 4009r. lnformaçoes adicionais: 100% de origem animal,
enriquecido com vitamina a e d, com embalagem primária em papêl
aluminizado, e embalagem secundária de papeláo reforçado, validade mínima
08 (oito) meses a partir da data de entregâ. A embalagem deverá conter
externamente os dados de identificação, procedência, informaçôes nutricionais,
número do lote, data de validade, quantidade de produto e atender as
especificações técnicas da Anvisa.(PIRACANJUBA, POLLY, ITALAC).
( E SCO I AS/C M EI S) MARCA SÃO GABRIEI.

50 Pcts 12,34 617,00

IU 331 954 Leite Soja Aspeclo Físico: Líquido Sabor: Natural Uso: Oral. lnformações
adicionais: Leite de soja integral, embalagem longa vida (tetrabrick), contendo
'1.000 ml. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificaçáo,
procedência, informação nutricional, número de lote, data de validade,
quantidade do produto, número de registro no Ministério da Agricultura
SIF/DIPOA e carimbo de inspeção. P@zo de validade mínimo de 4 meses a
contar da data da entrega-fEsco las/CMEIS) MARCA PURITY

100 Litro 6,43 643,00

75 480340 Macarráo. Teor De Umidade: Massa Seca. Base Da Massa: De Arroz. Presença
De Glúten: Não Contém Glúten. lnformações adicionais: Nos formatos
'espaguete, parafuso ou penne". O rendimento mínimo após a cocçâo deve
ser o dobro do peso anterior a cocção (alimento seco). Produto deve estar em
condiçôes higiênico-sanitárias para uso. Apresentar validade mínima de 06
(seis) meses a partir da data de entrega. O produto deverá estar de acordo
com as normas técnicas de produçáo e rotulagem, estabelecidas pêla legislaçáo
sanitária vigente. Marca de reÍerência com qualidade rgual ou superior a
RENATA, URBANO, AMALIA (Escatas/CMEtS) MARCA URBANO

30 Kg 25,00 750,00

Total 21.275,90

produtos deveráo ser de forma parcelada e após a emissáo de autorização de assinada pelo Prefeito
em até 05 (cinco) dias úteis nos endereços indicados no Termo de Referência.
2.3 Os valores acima poderâo eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas hipóteses previstas no art. 25, I parágrafo 7,

da Lei n. 14.13312021.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)35518301. CNPJ: 76.968.0tr/000142
Endereço eletrônico www.ribeiraodopinhal,pr.gov.trr - E-mail prnrgrinhal@uol,com,br e Çompras.pmrpinhal@grnâil.cc,nl
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

3.1 A presente ata terá início na data de sua assinatura e vigorará até 2310A2026, podendo ser prorrogado por igual período,

dependendo do interesse da Administraçâo Pública Municipal.

CúUSULA QUARTA - DA FORMADE PAGAIIIENTO
4.1 O pagamento será eÍetuado por Transferência Eletrôniqa (TED) em conta corrente até o 150 dia útil do mês subsequente, contados
da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da mesma, sêrá necessário fazer constar, para Íins de
pagamento, o número da licitação, o número do Lote, Funcionário requisitante, informações relativas ao nome e número do banco, da
agência e da conta corrente da CONTRATADA.
4.2 As Notas Fiscais deverão ser emitidas em nome do lruNlcíPlo DE RIBEIRÃo DO PINHAL - CNPJ 76.968.064/0001-42 - RUA
PARANÁ N.O 983 CENTRO-

çLAUNULA UUIN I A - UA U(J I AUAL, 1.,K9AMEN I AKIA.

5.1 As despesas com a execuçáo deste contrâto correráo no orçamento da Dotação Orçâmentária: 10'10-103/'1020-104í 130-
ooot1140-'1042t1290- 1 03/1 300-104i 1 310-'107/1640-1 03/1650-104-3390300000.

CúUSULA SEXTA - DAS OBRIGACÔES DO CONTRATANTE.

A,1 D-.- ^-.-^ri. ^ {iôr ^,,á^.iáÀ^}^ ^- -rôêê^tô -l- ^ í.^ÀrTA^TÀ^lÍE.â.^m^r^ôo+ô â êâli^íâ. á.ôviôóântê à aôÀlTEl^Í^n^u.; -ü:r 9;i;ii.; u ii-i !;i.it:!.,-,,:J r; t,=r-;;:=
através de documento tequisitório próprio, o fornecimento dos produtos; bem como efetuaÍ o pagamento na forma prevista na cláusula
quarta.
6.1.1 Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer irregularidade constatada no
pÍoduto entregue;
6.1.2 EfetuaÍ o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçôes estabelecidas nesta Ata;
6.1.3 Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;
6.1.4 Conferir e atestar as notas flscais (faturas) encaminhando as, para pagamento;

6.'1.5 Notiflcar ao represenlante da empresâ a ocorrência de eventuais imperfeiçóes relacionadas ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OB RIGACÕES DA CONTRATADA.

7.1 Para garantir o Íiel cumprimento da presente ata, a CONTRATADA se compÍomete a:
7.1.1 Executar os fomecimentos dos produtos ora contratados de acordo com a solicitação do CONTRATANTE e proposta apresentada
até o final do prazo contratual.
7. t.2 Énríegar os píoouros nvres cie irere e ourras despesas e íesponsabilzar-se peio carregamenlo e transpone alé o iocat de entÍegâ.
inclusive quanto ao descarregamento e empilhamento, se Íor o caso, na Cozinha Central e na sede da Secretaria de Educaçáo, de
segunda a sexta-feira nos horários de 08h:00min até âs 16h;00min;
7.1.3 Fornecer pÍodutos de qualidade e de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor, especialmente no locante
aos vícios de qualidade ou quantidade que os tomem impróprios ou inadequados ao uso a que se deslinam ou lhes diminuam o valor,
conforme diploma legal, devendo os produtos estar com pÍazos de validade mínimos da 90 dias contados a paiir da data de
entrcga;
7 í , Oôa^ô^aãhili,ô. êô ^ôl^c ô,,ônlt,.ic .lãh^. ô ^rôi,'í,^ê ^,'ô - ^"-l^,'ôr 

+;í,nÂ r,iô. - ^.,'ê-. ã^ a^Àlro^IÁÀlTF h.in^i^-lmôní^ ôôüi;:!. - Éi-iur:u. i.- i rJ-,r-v,
decoÍrência da má qualidadê dos produtos entregues;
7.1.5 Manter em dia as obrigaçôes concernentes à seguridade social e contribuiçáo ao FGTS, durânte toda a vigência desta ata, sendo
as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas Fiscais / Fâturas;
7.'1.6 Substituir imediâlamênte os produtos que se apresentarem foÍa das especificaçôes técnicas e se houver diÍerença enlre as
quantidades conslantes na AutoÍizaÉo de Fornecimenlo e as efetivamente entregues, o signatário desta Ata deveÍá providenciar a

complementaÉo necesúria no Vazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contada do recebimento da notiÍicaçáo. Inexistindo urgênciâ
na substituiÇáo dos itens, o Municipio poderá, a seu exclusúo critério, solicitar a entreqâ em praz os maiores.
7.2 A Íecvsa no foÍnecimento dos produtos, sem motivo justificado e aceito pela AdminiskaÉo, constitui-se em falta gÍave, sujeitando a
CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências Nacionais, impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por

até três anos, bem como as sançóes que a Lei impõe, náo impedindo, em razáo das circunstâncias e a critério da administraÇâo, a

aplicaÇáo das seguintes penalidades:
7.2.1 0,5oÂ (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na enlrega do objeto licilado, calculadosobre o vâlor coÍrespondente a parte

inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cenlo);
7 .2.2 Até 1lo/o (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato/Ata Registro de Preços,
ercelo prazo oe entrega que em caso oe nao pagamenlo, sera encamrnnaoa para a orvtoa atrva oo Munlclplo, visanoo a sua execuÉo:
7.2.3 Emissão e PublicaÉo de Declaraçáo de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZACÃO.

Ruâ Parâná 983- Centro- CEP: 86.490{00 -Fone: (43)35518301 CNPJr 76.968.064/0001 42
Endsreço êlotrônlco www.rlboiraodoplnhal.pr.gov br - E-mall pmrplnhal@uol.com br g comprÂ§.pmrpinhal@gmaí com

2.4 O índice dê reajuste deste instrumento será o INPC (índice Nacional de Preços ão Consumidor), o qual também será usado
em caso de aEasos de pagamênto pêlo ContEtante.
2.5 A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de requerimento.
2 6 A revisáo de preços, caso ocona, deverá ser feita nos moldes da Poúarta 109/2023 e Decreto Municipal 020/2023, devendo, nos
preços supracitados, estar incluídas todas as despêsas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais, transporte
etc).

CúUSULA TERCEIRÂ - DA vIGÊNCÁ



PREFEITURA MUNtctPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

3.í A fiscalizaÉo da presente Ata Registro de Preços será exercida pelo senhor HAMILTON ROSA DE CASÍRO e pela senhora
MARLUCE MARCELINO P- COUTINHO,
8.2 A ÍiscalizaÉo seÍá realizada nos moldes do arligo 125 do Deçreto Municipal 02012023.
8.3 A açáo da Íiscalizaçáo náo diminui a completa responsâbilidade da CONTRATADA pelo fornecimento dos bens, ora licitados.

at 
^r 

tar 
^ 

NatÀlÀ _ nÀ E ê!laF F n^ C4qPtlPC

9.1 A CONTRATADA deve observaÍ e fazer observar, por seus fornecedoÍes e subcontratados, se admitida subcontrataçâo, o mais alto
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de conkataçáo e de execução do objeto contratual.
09.2 Para os propósitos desta cláusula definem-se as sêguintes práticas:
a) "prática coÍrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiÍetamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a açâo
dê servidor público no processo de licitação ou na execuçáo de conlrâto;
b) 'prática fraudulenta": a falsificaÇáo ou omissáo dos fâtos, com o obietivo de influenciar o processo de licitacáo ou de execuÇáo de
contÉto;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de
representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar
sua participaçáo em um processo licitalório ou afetar a execução do contÍato.
e) "prâica obstrutiva': (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos represêntantes do
organismo ÍinanceiÍo multilaterã|, com o objetivo de impedir mâterialmente a apuÍaçáo de alegaçôes de prática prevista acima; (ii) atos
cuja inrenÇáo seia impediÍ mareriarmenle o exeícicio do oiÍerro cie o organismo financeiro mulriarcrai promover inspeçào.

9.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo Íinanceiro multilaleral, mediante adianlamento ou Íeembolso. este

organismo impoÉ sanÉo sobre uma empresa ou pessoa fisica, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo

detêrminado, para a outorga de contratos Íinanciados pelo organismo se, em qualqueÍ momento, constatar o ênvolvimento da

empresa, direl.amente ou por meio de um agente, em práticâs conuptas, Íraudulentas, colusivas, coeÍcitivas ou obstrutjvas ao participar

da iiciEção ou da execução uín conirato íinanciarjo peio oÍganrsíno.

9.4 Considerando os propósilos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiÉo para a conttataçáo, deverá concoÍdar e

autorizar que, na hipótese de o contrato vir a seÍ Íinanciado, êm parte ou integralmente, por organismo Ílnanceiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo Íinanceiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o

local de execuÉo do contrato e todos os documentos, contas e Íegistros relacionados à licitaÉo e à execuçáo do contrato.

CLAUSULA DECIMA - DA RENÚNCIA E DA RESCISÁO.

10.1 A Atâ podeÍá seÍ rescindida:
a) unilateralmente, pela Prefeilura, na forma do artigo 124, inciso l, "a, b'da Lei no 14.1331202'l:
b) por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, 'a, b, c, d" da Lei n' 14.13312021
c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei no 14.133120211
d) Caso a detentoÍa da melhor pÍoposta náo oferte a totalidade do quantilâtivo disputado, será efetuado o Íegistro de oulros
fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classiÍicaçáo no certâme, desde que os mêsmos aceitêm entregar o produlos nos
valores propostos pelo primeiro colocado.
e) Visando prêvênir eventuais Íaltas da mercâdoriâ em caso de algum acontêcimento que acaÍrete a interrupção da entÍega dos
produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficaÉ a critério da municipalidade o rêgistro de preços dos participantes hâbilitados,
Íespêitando â ordem de classiÍicação no certame, desde que os mesmos acêitem entregar os produtos nos vâlores propostos pelo

detentor da melhoÍ ofeÍla.

cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRÂ- vEDAcÕEs.

1í.1 É vedado à empresa contratada:
a) transferir ou ceder a teÍceiÍos o objeto contÍatado, ainda que parcialmente, excetuando-se as hipóteses de fusáo, cisáo e
incorporaçáo da contratâda, a critério exclusivo da Prefeitura.
'11.2 E vedado a contratante:
a) À pârticipaÉo do órgáo ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de
que já tiver paílicipado, salvo na ocorrência de ata que tenha rêgistÍado quantitativo inferioÍ ao mâimo previsto no edital do ceíame.
1 '1.3 A presente ata poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificação expressa, com antecedência mínima de
3o(trintâ) d;as da datâ desejada para o encerramento, em conformidade com Lei n' 14j3312021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - IGACÔES PERTINEI.ITÉS A LGPD.

12.'1 As partes deveráo cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 20'18 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham
acesso, em razão do ceÍtame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentaçáo da
proposta no procedimento de contratação, independentemente da declaração ou de aceilãçáo expre§sa.
12.2 Os dados obtidos somente poderáo ser utilizados para as Íinalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fê e com
os pÍincípios do art. 6" da LGPD.
12.3 É vêdado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidãs em lei.

Rua Paraná 983 - Cêntro - CEP: 86.490-000 - Fonê: (43)355í 8301. CNPJ: 76 968.064/0001-42
Endereço êlêlrônlco www ribeiraodopinhal.pr.gov.br - E-mall pmrpinhal@uol.com br ê compras pmrpinhal@gmâil com
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PREFEITURA MUNICIPA
- ESTADO

L DE RIBEIRÃO DO PINHAL
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12.4 A Administraçáo deverá ser infonnada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contralos de sub operaÇáo Íirmados ou que

venham â ser celebrados pelo Contratado'

12.5 TeÍminado o tratamento dos dados nos leÃos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceçào das hipóteses

do a.t. j6 da LGpD, inctuinoo aqueiãs em-quá touve, necessidade de guarda de docume-ntaçáo para fins de comprovaçáo do

cumprimento de obrigaçóes leqais ol.i contratuais " "orn"ni" 
ênquanto náo prescritas essas obrigaÉes'

12.6 O ContÍatado deveÍá exiglr oe 
""r-n-op"iãoor"" " "un"ãnrr"t"oo", 

quando lor o caso, o cumprimento dos deveÍes dâ presenie

ctáusula, permanecendo 
--l"düil;;à responsávei por gaÍantir :ya observâncra'

12.7 O Contratante poderá rcalizát diligencia paa aferir o cumprimento dessa cláusula' devendo o

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaçáo Íormulados

12.8 O Contratado aeuera 
- 

Jásiãi, no plazo Íilaqo- peto contralante, .pÍorrogável 
justificadamente,

qi"]"qu"i irfo*àçoes acerca dos dadoJp"i"oài" p"à *rp,imento da LGPD, inclusive quanto a eventuãl descartê realizado'

129 0 Fornecedor deverá imptementar ãããnt"i a" medidas técnicas e organizacionais necessárias para a pÍoteÉo dos Dados

pes§oais do contratante, contra oestruiçáo acidental ou ilegal, danos, perdas,ãlteraçÔes, divulgaçáo ou aces§o náo autorizados sem

prejuízo do cumprimento de quatqrJJi; ;;A uxigida 
"peÉs teis dà proteção de dados aplicáveis. o contratâdo deveÍa assegurar

que qualquer pessoa autorizada 
" 

-;;;;;";;;;-ô;ào's pessoais do ótiente esteja vinculada a obrigações contratuais de

confldencialidade.

c ttLA DÉC TERCEIRA . DA PUBLIC

16.1 As partes contratantes elegem o fo de Ribeiráo do Pinhal - Estado do PaÍaná, como competenle para dirimir

ouaisquer questões oriundas do Dresente incl OS CASOS omissos. que náo Duderem ser resolvidos Pela via administrativa

íenuncrando a qualqueÍ outío, por mais o que a

16.2 E por estarem de acordo, as o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito legal'

ficando pelo menos uma viâ arquivada da CONTRATANTE, na forma da Lei 14j3312021

Ribeirão do Pinhal, 24 fevereiro 025

úAK I AgNAlr uALl^ I u
PREFEITO I\,IUNICIPAL

CRiSTiÁi.iÉ i\iiETú
:PFr 031 337 239-01

TES

É\
AD NA DE I\,1ATOS PAÍRÍCIA LOP CORREA

023.240.319-Bl cPF/MF 058.757.679-01

NA FRIZON
o

ao.

13.1 para eÍiúcia do presente instrumênto, o coNTRATANTE providenciará sua publicaçâo em veículo de gÍande circulaçáo, em foÍma

Aã e*trato, em conformidade com o disposto no art. 174 e 175 da Lei 14j332021 '

GúUSULA UÉÇIMÁ QUÀR I A - DOS UO(.;LII'úbÍ{ I OS IN I EGRAN I IS'

l4,llndependentementedelranscriçáo,faráoparteintegrantedesfeinsirumentodeAtaRegistrodePreçosoEditaldeLicitaçáo-
M;dâi;d;ãe Presão Eletrônico n" oo1Do25, e a proposta finale adjudicada da coNTRATADA'

CúUSULA DÉCIMA QUINÍA - DAS DISPOSICÕES FINAIS.

1S.1 ,^, COli-Íp-^.-l-ADA cbrga sc a cuinpiii ilcl:':':cÍ'itc cc cli.:sula5 cía :vcilÇadao c_i';'ianicí 5c cili coíxpalibillCadc-ccii1 ô3 cbÍi3cÇÕo! por

ela assumidas, todas as condiçôes de habilitaçáo e qualificação exigidas na licitação' bem como as normas previstas na Lei 1413312021

e legislação complementar, durante a vigência desle instrumenlo

LÚC N MOREIRA
CPF F 023 881.729S9

FrscÂls;

ROSA
CPF/MF 046 689-15
NUIRICIONISTA

CPF
UCE MARCELI OUTINHO

551 359-34
PRESIDENTE DO CAE
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cLÁUSULA DÉCIMA SEXTA _ DO FORO.

,l

^

(-
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Assinado de forma digital por 
CRISTIANE NIETO ARANTES 
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Dados: 2025.02.26 09:55:26 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

j'*"-i

ATA REGISTRO OE PRECOS N." O.I2I2O25 _ PREGAO ELETRÔNtCO 0C1i 2025

AoS vrnte e oualro dÉs do mês de feveretro de 2025 124l\2!2025). o Municioto de Riberrào do Pinhal - Estado do Pãrana lnscÍrlo Sob

CNPJ n' 70 968 06410001,42. com sede a Rua Paraná n " 983 - Centro neste ato repÍesentado p€lo PÍeíerlo Mun,qpal o Senhor

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ. brasileiío. casado. poÍtadoÍ do RG n' 773 261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n '' ,71 895 279-15

neste ato simptesmente denomrnado coNTRATANTE. e 3 Empresa SÂO ROAUE COMÉRCIO DE COMAUST|VEIS LTDA rnscrrto no

CNPJ sob n' 22 920 40410001-36 com sede na Rua Sào Paulo - 892 - e-mail Fone (43) 3551'2053 Centío -
RiberÍão do Prnhal - PR , neste ato representado pelo senhoÍ AIITONIO SERGIO CHERUBIÍÚ brasrlerro casado emp'esaío ponadoÍ

de Cedula de ldentadade no 3689672 8 e rnscrito sob CPF/MF n" 608743849-15, neste alo srmplesmente denomrnado

CONIRATADO nos termos da Ler FedeÍal n" 1413312021 da Lei Fedeíal Complementar n" 123/06. com suas alleraçÔes ê demars

exigências deste Editalt conforme documento de crêdenciamento ou procuraçáo Inserta nos autos. resolvem regtsttaÍ os preços

\,u,,íu',,,8 ieL,s;u EÀd,düd ,,u Fruecssu Lir-iiaiúrru i,i"üaii.iaüe Frcaáu Êienúrriuu '; AAi;2A2i. çu,'sudÍ,ic as scaurrries uiáuruias e

condrÇÔes

CLAUSULA PRIMÊIRA . OO OBJETO

1 1 A presente ata tem por obJeto o registro de preços para possivel aquisiçào de gênero§ alimentrcos para compor o cardapro da

meÍenda das Escotas Munrcrpars ClrElS APAE Escola de Íempo lntegÍal Padre Luiz Gonzaga de Souza VietÍa e CMEI lÍrnâ Jos€ne

uurríor1'ç >ui'ç'iaçàu ia Seu,eiaria Lje E,i".aeãt,, ,JiliecÍ,Ju-sE o COiiiÃÁiÂDô d c^cçuidr ',rr i",t, Lia COiiiiiÂ;Áiiie u se,v'ço ejvs

ilens coBstantes nesse inskumento. conforme conste na proposta ânexada ao PÍocesso Licitatório Modaldade Pregão Eletrônrco

regrslÍado sob n o 00 112025 a qual Íaíá paÍte inlegíante deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - OA ENIREGA . DO PREÇO DOS BENS E DAS OUANTIDADES

2 1 Os vatores para aquisição do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela COI{TRÂTAOA, os quais seguem
ir.n§.riiÕc âhàYn

53 463699

54 453700

GorduÍa vegelal Tapo Margaíina sublipo cíemosa Composlçáo Bàsica

M nrnro Dê 80% De Gordúía Saooí Com Sat lnformaçóes adrcronars Nâo

deve conteí ern sua composição gorduÍa do tipo trans Deve conleÍ proteçâo

,nteíra pós lampa (lacre) Prazo de valtdade de no minrmo 6 íselsl meses a

padrí dê enlrega do produto O produto deverá estaí de acordo corn as noÍfias
:ecnrcas de prod-Çào e Íotulage.1 êstaoelecoas pela êgrs âÇão sar.láía
vrgenle Corn 5009 cada Marca de íeíer'êncra com qualrdade Lgual oLr supenoÍ a

DORIANA OUALY DEI,CIA ,TARCA

DORIANA
CorduÍa VegelaÍ Í.po MargaÍna SJbtroo Cíemosa Con'oos,ção Basia
Minrrno De 80o/, De Goídura Sabor S€m Sa, Peso 5009r

tttARCA QUALY
Íota

3sC Unid

250 Unrd

.1 91

511

/z *ue

50

77

L, i
299600 I

2 2 Os produtos deverâo ser de forma pârcelada e após a emrssào de auloízaÇáo de Íornecrmenlo devrdamente assrnada pelo Píefe(o

em ale O5 (qnco) dtas uteis nos endereÇos rndtcados no Íermo de ReÍerência

2 3 Os vatores aclma poderáo eventualmente sofrer revrsâo (aumento ou decréscimos) nas hrpóteses previstas no art i5. I Paágaío 7

da I er n. 14 133/2021
2.4 O í dice de Íeaioste delte instÍumênto se.á o INPC ííndicê Nacional ds Precos ao Consumidoíl o oual tâmtÉm seíá u§ado

em ceso de atÍasos de pagamento pelo Contratante.
2 5 A empresâ deverá apreaentar documenlo ofrcial comprovando o reajuste. acompaohadg de requeÍimoolo.
2 6 A .evrsão de píeços câso ocorra. deveÍá ser Íeita nos mordes da PoÍtada 109/2023 e D€,crclo Municipal 020/2023, devendo nos

preços slpracitaàos. estar inctuidas todas as despesas relativas ao obJeto contratado (tributos, seguros. encargos sociars lraílsporte

etci

cr aUSl.r I A ÍERCEIRA - OÀ VIGÉNCIA

j r lr presenle ata reíâ tntcto na oata oe sua assrnatura e v8oraíâ ate zuÚZzv2o pooelloo ser prolrugauo poí €ual peÍlo{,o

dependendo do rnleresse da Admrntstíação Pubhca Munlclpal

CLÀUSULA QUARÍA - DA FORMA DE PAGAMENTO
4 1 O pagaínento setá eíetuado PoÍ TransÍerêncra EletÍônica ( 'IED) em conta corrente até o 150 dra util clo mês subsequenle contados

da data da entrega da Nota Fiscal. devendo
pagamenio o número dâ lcltaçáo o nÚmeÍo d

agêncra e da conta coíente da CoN 1 RA I ADA.
4 2 As Nolas Fiscais deverâo ser emitidas em
PARANAN"9S3CENTRO

CLAUSULA QUI NTA _ DÂ DOTACAO ORC AMENIÁRIA-

Rua Pârâná 983 - Cêntrô- CEP 86

salrentaÍ que Junto ao coÍpo da mesma. será necessárlo fâzer
o Lote Éuncionàrio reqursrtante. aníormaçóes relattvas ao nome e

NOME dO MUNICIPIO DE RIBEIRÁO DO PINHAL - CNPJ 76 96

constar íns de
do banco dâ

Endâreco elelronrco E-mail
.4i135418301 CiIPJ 76 968

64/0001

.,



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

51 As despesas com a execuÇão deste contÍalo correíáo no orçamento da DotaÇào Orçamentáíra í010 103/1020 104i1130'

00011 140- j 042i i 290 1 03/1 300 104i 1 310-107/1640-103r1650-104-3390300000

ar Âr tsl ll Â sExÍA - ôÀc arFlpt.:ÀcÔFS DO CONÍRA

o I rara gaíênrlr o íei cumpnntento oa pÍesenle a!a. o úúi\ir(A r ,/llt aÉ se compromele a solrcltaÍ píevraÍTlente a \-!rltrxAr/\uA
através d;documento íequis(óno próprio o fornecrmento dos p.odulos, bem como eíetuaÍ o pagamento na íorma ptevrsta na clausula

qua.ta
6 1 1 FtscalizaÍ e controlaÍ a entregâ (conforme cláusula sélima) comunicando a CONTRATADA. qualquer lrregularldade constatada no

produlo entregue
6.1 .2 EíetuaÍ o (s) paganrenlo (s) segundo os pÍazos e cordções estabelecidas nesta Ata.

6 1 3 Efetuar o pãgamento em obseÍvância à foÍma tÍatadâ na cláusulâ quarta.

6 j 5 Notíicaí ao representanle da empÍesa a ocorrêncra de êventuais imperfeiçôes Íelaclonadas ao obielo dasle conlralo

CLAUSULA SETIMA DAS OB RIGAÇOES DA CONTRAÍAOA,

CLAUSULA OITAVA: OA FISCALIZACAO

7 1 Para garantir o írel cumprirnento da pÍesenle ata. a CONTRATADA se compromete al

7 j 1 Êxeiutar os fornecrmentos dos oíodutos ora contÍatados de acoído com a solcitaÉo do CONTRAÍANTE e proposta apresenlada

até o írnal do prazo contraliral
7 I 2 Enkegar os produlos hvres de írete e outras desp€sas e íesponsablizaí-se pelo carregamento ê tÍansporte até o local de entrega.

inclusive quanlo ao descaíregamento e emprlhamento se Ío. o caso. na Cozinha Centíal e na sede da Secretarra de Educacão de

segunda a sexta feira nos hgrários de 08h:00mln ate as 16h 00mlni
7 i3 Fornecer produtos de qualidade e de acoído com as exigências do Código de Deíesa do Consumrdoí, especlalmente no locanle

aos vicios de qualidade ou quanlldade que os tornem imprópÍros ou rnadequados ao uso a que se destinam ou lhes drminuam o valoÍ

conforme drptonra legal devendo os p.gdutos estaÍ com prazos de validade minimos de 90 dias coaÍrdos a padh da dala da

enttega:
/ r 4 Ãespoosao [aí-se peros evenluars oanos e píe]urzos que a qualqueÍ lrtu,o vrel a causaí ao Ç!/llrKAlAr\lE pllncrpalmenle eÍTl

decorrêncra da má qualrdade dos píodutos entregues
7 j S Manter em diaas obrigaçôes concetnenteá á seguÍidade socral e contriburÇáo ao FGTS. duÍante toda a vigênoa desta ala sendo

as Ínesmas peças íundamentais para o Íecebimento das Notas Fiscals / Faturas

71 6 Substltulr rmediatamenie os produtos que se apresentârem íora das especiícãçôe§ técnicas e se houver diíerença entÍe as

qoanlidades consiantes na AutorrzaÇáo de Forneclmento e as efetrvamente entregues o signatário destâ Ata deveÍa providenclar a

complementação necessáfla no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) hoÍas, contada do íecebrmento da notiÍicaçào lnexistindo uÍgêncta

,.,-,,,'.r _;-.;::.:.

7 2 A recusa no Íornecimento dos píodutos. sem motivo Juslifrcado e acedo pela Adminrstíaçào conslitur-se em Íalla gíave sulellaÔdo a

CONTRATADA, â sua rnscnÇáo no Regrstro de Ocorréniras Naclonais. rmpossibrlitando o dúeito de conlíatar com o PodeÍ Pubhco poÍ

até t.és anos bem como as sanÇôes lue a Ler rmpõe não impedlndo' em razáo das clÍcunstância§ e a cr érro da admrnrslraçà? a

apliÇaçáo das segurntes penalidades
7 21 O 5'ti (zero vrrgula clnco por cento) por dia de at.aso, lla entrega do obleto liÇitado calculadosobte o valgr coÍresporrdente a parte

rnadrmpirda até o Imile de 9.9?/o {ôove virgulas nove poÍ cento),
7 2? A:,é 

"A9: 
{dez Doi cento) sobre o valãr do contrato. Delc descumpnmento de qualquer cláusula do contrato/Ata Reqlslro de PreÇos.

excelo prazo de enlrega que em caso de náo pagamento, seÍá encaminhada para a divda ativa do Município visandoa sua execuÇâo

7 2 3 Émissâo e publicaçáo de DeclaraÇáo de lnadoneidade em veicúlo de ImpÍensa regional. estadual e nacional

81 A flscatizaçáo da presente Ala Regrstro de Preços será exercida pelo senhor HAMILÍON ROSA DE CASTRO e pela senhoÍa

MARTUCE MARCELINO P COUTINHO,
ô z F IrSCa Zaçao se ta teatlaoa nos moroes oo aÍllgo r z I oo úecr eto vrun 

'ctpat 
u2u' z vz c

I3 A aÇão da iiscalizaçào náo diminuia compteta rãsponsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento dos bens ora;qlados

g I A C0NTRAIAOA deve Observaí e fazer observaÍ, poÍ s€us fornecedoíes e subcontÍatados. se admitida subcontralaçáo o mai§ allo

padÍáo de étrca durante todo o processo de licitaçáo de contratação e de execuçáo do obieto contratual'

,-J : :-ir 1n:r'F..t.-.
a) prátlca coÍrupta" oÍe.eceí daÍ recebeÍ ou solrcitar dlreta ou indrÍetamente. qualqueí vantagem coÍn o objellvo de 'nfluenctar 

a açáo

de servidor púb[co no processo de lcúação ou na execuÇáo de contrato
b) paátrca fÍaud(lenta". a tatsrlacação ou omissâo dos íâlos, com o obielivo dê rnfluênciaí o processo de lcrtâÇão o! dê execução de

CLAUSU ANONA.OAF ÂUDE É DA COR UPCÀO

contralo
c) prática colusrva esquemairzaí ou estabelecer um acordo enlÍe dols ou mâis lc(antes' com ou conhecrnreílto de

representantes ou PrePostos do ôrgáo lrcrtador vrsandg estabetecer pÍeços em nivers aÍtificiais e náo cool

d) tíática coeÍcitivâ_ causar dano ou ameaca r carsai dano, direta ou lndúetamente. ás oessoas gu sua op ,isando rÍiflilenclaÍ

sua pa ÍlicipaÉo em um processo licitatóíio ou afetar a execução do contrato
aos represêntanles do

q

c,

tica obslrulrva (i) destrulr. íalsiÍicar alterar ou ocultar pÍovãs em rnspeçôes ou íazer dec síe) pra
oÍganrs mo Ínanceiro ntulllaleÍal. com o objetlvo de impedir maleíialmente a apuíaçáo de aleg de ca píevrsta acrma (ll) atos

nçáo seja impedir mate.ialmente o eleÍcrcio do dlÍeito de o organismo finâncêiÍo multr rai p

Rua Parâna 983 - Csnlro - cEP A6.490-000 - Fôre (43)35514301

cula rnte

Ender€ço eletrónrco - E mail
PJ. 76.968.064/0001-42

rnspeçao

w



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

I3 Nâ hipótese de íinanciamento. parcral ou integÍal poÍ organEmo financerro multilaleral. medianle adiantamenlo ou reembolso este

orqanismo imporá sanÇào sobíe uma empresa ou pessoa íisrca. inclusive declafando-a ineleqivel lndefinrdamente oú poÍ prazo

delerminado para a oulorga de contratos íinanciados pelo organasmo se em qualquer momento coflslalar o envolvrmenlo da

da lrcrtacào oLr da execução um contrato íinancrado pelo orgânismo.

9 4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitanle vencedor. como condrçáo para a contralaçáo deverá concordar e

auloírzar que na hipótese de o conlrato vir a seí Íinancrado. em paíe ou integíalmente, por organismo financeiro multilâteral medEnte

adiantamento ou reembolso permilríá que o organrsmo Írnanceiro e6u pessoas por ele Íormalmente rndicadas possam inspecronar o

lo(.âl rltl exê{rilcàt) dr) conlrelo e lodos ôs dôarÍrrênlôs (nnlàs ê rêoisl.os r(tia{:i(nràdos à licrlâcão e à êrectnlão do conlrãlo

CLAUSULA OECIMA . OA RENÚNCIA E DÂ RESCISÀO

10 1 A Ala poderá ser íescindrda
a) unílateralmente pela Píeíeitura. na foÍma do artigo 124 Inciso l. 'a. b- da Lei no 14 13312021

i', ix" a. rÍ,tí, Ênlrc e\ r,ârlê<i nâíôÍmâdô12a rol.§nll â h. il 'iâlÉi oc Iá ISjrrnil
ct nas hapóteses prevsta no artigo 137 da Lei n" 1413312021
d) Caso a detenlora da melhoÍ píoposta nào oíeÍte a tolalidade do quantitativo disputado. será eÍetuado o Íeglstro de oütIos
íornecedores habilitados. íespeitaodo a ordem de classiíicaÇáo no certame desde que os mesmos aceltem entregar o produlos nos

valores propostos pelo pÍimerÍo colocado.
e) Visando prevenrr eventuais faltas da mercadofla em caso dê algum acontecimento que acarÍele a interrupção da entÍega dos

produlos pelo(s) pÍimeiro(s) colocado(s). Íicará a critério dã municipalidâde o registío de preços dos parlicipantes habilitados

resoertandg a ordem de classiÍicaçâo no certame desde que os mesmos acerlem entregaí os produtos nos valoÍes proposto§ P"lo
detentor da melhor oferta

CLAUSI.]LA DÉCIMA PRI MÉIRA_ VEDACÔES

1 1 1 E vedado à empÍesa conkalada:
a) transíeÍÍ ou cedeÍ a terceiros o obieto contralado. ainda que

In.orporeção Ca gonlratada. a critéíio exclusivo da Preíeltura
11 2 E vedado a contralante:

parcialmente excetuando-se as hipóteses de íusâo crsáo e

a) A particrpaçáo do órgáo ou enldade em mars de uma atâ de.egistío de preços com o mesmo obieto no prazo de validade daquela de

que Já lrver pârtrctpado salvo na ocorrêncla de âta que tenha íegstrado quantitatrvo rnfeÍior ao máximo previsto no êdrtal do cerlame

it 3 A presente ata poderá ser renuncrado. por acordo enlre as partes. medrante notificaÇáo êxpressa. com anleceilência nlinrma de

30(lrinli,)drds da data desejada pâra o erlceÍÍartrento. eril cor)íoÍrllidade corÍl Ler n" 14 133i2021

CLAUSULA DÉCIMA SÊGUNDA - OARIGACÔES PERTINENÍES À LGPD

do art 16 da LGPD incluindo aquelas em que houver necessidade de gL/arda de documentaçáo para fins de compíovaçâo do

i21 As parles deveíáo çumpri. a Ler n" 13 709 de 14 de agosto de 2018 (LGPD). quanto a tqdos os dado§ pessoais a que tenhanl

acesso. em razáo do certame ou do contrato adminrstratrvo que eventualmente venha â ser írmâdo. a partrr da apresentaçáo da

píoposta no procedimento de contrataçáo independentemente dâ declâíaçào ou dê acerlacão expressa
't? i Cs OaOos oOtidos somenle poderâo ser utilizados paÍa as finalidades que JustiÍicararrl seu acesso e de acordo ccíi 3 boa íé e coi1l

os pflncipios do ad. 6 da LGPD

12 3 E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipôteses peímitidas em lei

12 4 A Admtntskaçào deverá ser tníormada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos o§ ÇontÍatos de sub operaçàO firmados ou que

venham a ser celebrados pelo ContÍatâdo

12 5 Teímtnado o tratamento dos dado§ nos termos do an 15 da LGPD ê oever do contratado elrmrna-los. com exceçao oas hrpoleses

12 6 O Contratado deverá exigtr de sub opera dores e subcontratados quando for o caso o cumprimento dos deveíes da pÍesente

clàusula peÍmanecendo rnlegralmente responsável poí gaÍanliÍ observãncra

curnpriínenlo de obrigaçôes legais oll

12 7 O Contratanle podeía tealizat drlge
Contratado atender prontamenle

conlratuais e somente €nquanlo nào prescí,tas êssas obrrgêçóes

sra
ncia pa.a afe.ií o cumpíimento dessa cláusula devendo o

eventuars pedidos compÍovaçáo fornlulados
prorrogável juslrír(ádâÍneÍ]le

qualsquer rnformaçóe s acerca dos dados pessoals para cumpramenlo da LGPD inclusve quanto a êvenlual descarle reallzado

12 q 0 FoÍnecêdor deverâ rmp lementar e manter âs medidas têcnlcas e organizacionals necessárras pala a proteçào d.,s Dados

Pessoals do Contratanle. contra destrurçáo acdental ou ilegal. danos, perdas alterações dlvulgaÇâo ou acesso não êulorEados sem

preJúizo do c!,mpímento de qualqueÍ outía medrda exig rda pelas lers de proteÇáo de dados apllcavels O Contratado deveÍa asseguÍaí

conírdeocrâlldade
ados Pessoars do Cl€nte esleja vrnculada a obngaÇóes ilftuârs de

C LÁ USU LA ÊCIMA TERCEIRA - OA PUBLICACAO

pubhcaçâo em veiculo de gra

12õ 0 Contratado deveÍá pÍestal

que qualqueí pessoa autoozada a processar os D

Do yazo fixado pelo Contratante

EP 86.4S0.000 - Fôn6 (43)

13 I Para eÍcàcra do presente tnslrumento. o CONÍRATANÍÉ provldencrará sua

de exirato. em conformidade com o disposto no art 174 e 175 da Ler 14 133t2O21

Rua PaÍânâ 983 - C.ntro -
EndereÇo eletrónico - E-nterl

35í8301 CNPJ 76 988.0 1-42

e crículaf' em Íoí a



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
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CLAUSULA DECIMA OUARTA - DOS OOCUMENTOS INTEGRANÍES

14 1 lndependentemente de lranscnçáo fa.ào parle rntegrante desle inslrumento de Ata Registro de PreÇos o Êd(al de Llc[açào
Modaldade Pregâo Eletrônico n" 00112025 e a píoposta Íinal e adjudacâda da CoNTRATADA

CLAUSULA OECIMA OUINTA _ OAS DISPOS ICOES F INAIS,

15 1 A CONTRAÍADA obnga-se a cumpÍrí fielmente as clausulas ora avenÇadas e manteÍ se em compatrbrlidade com as otrrrgaçÔes poÍ

ela assumrdas. todas as condçôes de habilitaçào e qualificaçào exigidas na lrc açáo bem como as nornas píev,stas na Lei 14 133i2021

e leolslaçào complemenlar durante a vigêncta desle rnstrumento.

CLAUSULA DECIMA SEXÍA _ DO FORO

r6 I /\s parres consalanres eregenr o roÍo oa úomaÍca oe Rroeríao oo Prnnar - Êslaoo oo Paraná conro uoÍnpeleolc pala onr,lllr

quarsque; questoes oíiundas do presente contrato. rnclusrve os casos omrssos que nào pudetem seÍ íesolvldos pela vra administrativa

renunciando a qualqueí outro. por mais privilegiado que seja

m o presente Contrato em 02 (dua as cl ligual teoí e lorma paÍa uÍn so eíerto legal16.2 E por esta,em de a
frcando pelô menos uma

írrr}e
sÊde da CONTRATANTE na ÍorÍna d l4 13 '2A21

i

ADRIAryÃ CiqATINA DE MATOS
cPFttff a23 240 319-81

RÁFaàl'oar'r t atrx rxtzutr
ADVOGADO

GESTORA

LUC
CPF Í: 023 881 729S9

F/SCÁ'S

i.. .t- ('.
HAMILTON§OSA DE CASÍRO
ur,-/rvl|- Jv4.u4ô oó9- tc
Nt]TRICIONISTA

oNto G CHERUBIM

" 608 743 849-15

a)
" l tÍ

PATRICIA LOPÉ S CORREA
CPF/MF 058 75;' 679-01

DARTAGNAN CALI
PRFFFITO MUNICI

tz

I}-(

---.. - - --
MARLUQL MARCÉLlr'rô p clurrutio
uÉF/Mi i5ô c5 r Jav_ra
PRESIDENÍÉ DO CAE

Ruã Parânâ 963 - Contro - CEPI 46.490-OO0 - Fone. (431355 is3ô1 CNPJ 76 96a.064/ooo1.4?

Ênde.eÇo elehõnrco E-rrarl

^frZPF

,"''d§:,



ílw
: i""-;-'i -

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO OO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

ATA REGISTRO OÊ PREÇOS N.O O,I3/2025 _ PREGAO ELETRONIçO!!]]?q?5.

Aos vinte e quatro dias do mês de fevereio de 2025 (2410212025). o Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, lnscrito sob

CNPJ n.o 76.968.06410001-42, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado. portador do RG n.' 773.26'1-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/N,IF n." 171.895.279-15.
neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa POLO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, inscrito no CNPJ

sob no. 58.329.006/0001 -97 com sede na Travessa A - 15 - sala OZ - CEP 87.225-OOO na cidade de Japurá - Paraná - e-mail
poloalrmentos25@grnarl.com Fone: (44", 397-OO7'11, neste ato representado pelo senhor CARLOS HENRIQUE FERREIRA MAQUEA
POLO, brasileiro, solteiro, empresário, poÍtador de Cédulã de ldentidade n.o 12.673.3054 SESP/PR e inscÍito sob CPF/MF n.o

094.332.769-57, neste ato simplesmente denominado CONTRATADO, nos lermos da Lei Federal n' 14.13312021. da Lei Federal

Complementar n" 123106, com suas âlterâçóes e dêmais exigências deste Edilal; conforme documento dê credeneiamento ou
pÍocuração inserta nos autos, resolvem registÍar os preços, conÍorme decisáo exarada no Processo Licitatório Modalidade Pregáo

Eletrônico no 001/2025, consoante as seguintes cláusulas e condiçóes.

CLAUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO

1.1 A presente ata tem por objelo o regastro de preços para possivel aquisiçáo de gêneros alimentícios para compor o cardápio da
merenda das Escolas Municipais, CMEIS, APAE, Escola de Tempo lntegral Padre Luiz Gonzaga de Souza Vieira e CMEI lrmã Josiane,
conÍorme solicitaçáo da Secretaria de Educaçáo, obÍigando-se o CONTRATADO a executar em favor da CONTRATANTE o serviço dos
itens constantes nesse anstrumento, conforme consta na proposta anexada ao Procêsso Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico,
registrado sob n.o 00112025, a qual Íaá parte integrante deste instrumento.

CLAUSULA SEGUNSI\: ]qA]ENTREGA. DO PRECO DOS BENS E OAS QUANTIDADES,

2.'1 Os valores para aquisição do objeto do Processo sáo os que constam na proposta enviada pela CONTRATADA, os quais seguem
transcritos abaixo:

2.2 Os produtos deveráo ser de forma parcelada e após a emissão de autorizaçáo de fomecimento devidamente assinada pelo PÍefeito
em até 05 (cinco) dias úteis nos endereços indicados no Termo de RefeÍência.
2.3 Os valores acima poderáo eventualmente sofrer revisáo (aumento ou decréscimos) nas hipóteses previstas no art. 25, I patâgÍafo 7,

da Lei n. '14.133/202't.

r.4 u rnorcê oe realuste oeate rnsúumenro sera o trru linorce Nacronar qe rrêços ao \,onaumrqorr. o quar ramDem sêÍa usaqo
em caso de atrasos de pagamento pelo Conúatante.
2.5 A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de requedmento.

85 464468 Poipa De Fruta Tipo: Abacaxi. Apresentação: Congelad?. lnformaçôes
adicionais: náo fermentada, náo alcoólica, náo diluída, sem adiçãg de produtos
quimicos e de açúcar Produto naturâ|, êmbalagem plástica de 01 kg, gtodulo
deve ser entregue congelado a -18'C com rotulagem impressa na emba{agem

iE sc o 1 as,C M E 1 S ) MARCA MAQUEA.

180 Kg 14.22 2 559,60

B6 464484 Polpa De Fruta. Tipo: Acerola. Aprêsentaçáo: Congelada. lnfoÍmaçóes
adicionais: nâo fermentada, náo alcoólica, náo diluida, sem adiçáo de produtos
químicos e de açúcar. Produto natural, embalagem plástica de 0, kg produto
deve ser enkegue congelado a -18"C com rotulagem imprêssa na embalagem.
( E sco t ast C M E t S) M ARCA TIAQUEÀ.

180 Kg 11.73 2.111.40

87 464514 Polpa De Fruta. Tipo: Goiaba Vermelha Apresentaçâo: Congelada. lnÍormações
adicionais: não fermentada, não alcoólica, não diluída, sem adição de produtos
químicos e de açúcar. Produto natural, embalagem plástica de 0, ,(9, produto
deve ser enkegue congelado a -18oC com rotulageÍn impressa na embalagem
I E scalas,'CM€tS ) lllARCA Íi|AQUEA.

180 Kg 10 28 1850.40

88 46447 4 Polpa De Fruta. Tipo: l\íaracujá. Apresentaçáo: Congelada. lnformaçóes
adrcionais: náo fermentada, náo alcoólica, náo diluida, sem adiçáo de produlos
quimicos e de açúcar Produto natural, embalagem plástica de 0, kg, produto
deve ser entregue congelado a -18'C com rotulagem impressa na embalagem.
{ãsco/as/CitlÉlS.) itÁRCA,AQUEA,

180 Kg 22,60 4.068,00

89 464461 Polpa De Fruta. Tipo: Morango. Apresentação: Congelada. lnformaçóes
adicionais: não fermentada, náo alcoólica, náo diluída, sem adiçàg de produtos
químicos e de açúcar. Produto natural, embalagem plástica de 0, ,í9, produto
deve ser entregue congelado a -18"C com rotulagem impressa na embalagem
( Esco/as/CMEIS) iUÁ RCA M AQUEA.

180 Kg 16.78 3.020.40

90 464465 Polpa De Fruta. Tipo: Uva. Apresentâção: Congelada. lnformações adicionais:
não fermentada, náo alcoólica, náo diluida, sem adrçáo de produtos quimtcos e
de açúcar. Produto natural, embalagem plástica de 0, kg, produto deve ser
entregue congelado â -18oC com rotulâgem imprêssa nâ embâlagêm
( E sco I as/ C ME lS ) MARCA MAQUEA.

180 Kg '14.58 2.624.440

Total 16.2U,20
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

2.6 A revisão de preços, caso ocorra, deverá ser feita nos moldes da Poftaria 109/2023 e Decreto Municipal 020/2023, devendo, nos
preços supracitados, estar incluídas todas as despesas relativas ao objêto contratado (tributos, seguros, encargos sociais, transporte
etc).

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

J.l /\ preseme ata tera rnrcro na oata qe sua assrnatura e vtgorâra aae Itvzllvlo, poqenoo ser prorrogaoo por rgual peÍrooo,
dependendo do interesse da Administração Pública Municipal.

CLÀUSULA QUARTA - OA FORMA DE PAGAMENTO
4.1 O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta conenle até o 15" dia útil do mês subsequente, contãdos
da datâ da entrega dâ Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da mesma. será necessário fazer constar, para Íins de
pagamento, o número da licitaÉo, o número do Lote, Funcionário rêquisitante, informaçôes relativas ao nome e número do banco, da
:gê:cia e d3 ae:1h csÍerte d3 CCll-IP-^,'I.^.D^.
4.2 As Notas Fiscais deverão ser emitidas em nomê do luuNlclPlo DE RIBEIRÃo Do PINHAL - oNPJ 76.968.064/000'142 - RUA
PARANÁ N,O 983 CENTRO-

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA-

5.1 As despesas com a execuçáo deste contÍato correráo no orçamenlo da Dotaçáo OÍçamentária: '1010-103/1020-'104/'1130-

0o0t1140-1042t1290- 103/1 300-'104/'1 310- 107í 640-103/1650-1 04-3390300000.

CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGACOES OO COT{TRATANTE.

6.1 Para garantir o Íiel cumprimento da presente ata, o CONTRATANÍE se compromete a solicitar previamente à CONTRATADA,
através de documento requisitório próprio, o Íornecimento dos produtos; bem como efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula
quarta.
6.1.1 Fiscalizar e conÍolaÍ a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer irregularidade constatada no
pÍodulo entreguel

v \-.f yága,"E,,ru \§,, üÉvu,,ue e. P,dzes E Lv"u,wE§ Estaecrçvrua
6.1.3 Eíetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;
6.'1.4 Conferir e atestar as notas fiscais (fatuÍas) encaminhando-as, para pâgamento;
6.1.5 Notificar ao representante da empresa a ocoírência de eventuais imperfeiçôes relacionadas ao objeto desle contrato.

cúUSULA SÉTIÍllA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATAOA.

7 1 p^t^ 
^^ràntir 

o Ítpl .rmnrimêntô .íâ nrêsêntê ãtâ â CONTRATAnA sê cítmnrômêtê â'
7.'1.1 Executar os Íornêcimentos dos produtos ora contratados de acordo com a solicitaçáo do CONTRATANTE e proposla apresentada
alé o flnal do prazo contratual.
7.1.2 Entregar os produtos livres de frete e outras despesas e responsabilizar-se pelo carregamento e transporte até o local de entrega,
inclusive quanlo ao descanegamento e empilhamento, se for o caso, na Cozinha Central e na sede da Secretarja de Educaçáo, de
segunda a sexta-feira nos horários de 08h:00min âté as 16h:00min;
7.'l.3 Fornecer produtos de qualidade e de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor, especialmente no tocante
aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor,
conlorme orptoma regat, oevenoo os prooutos es(ar com pÍazos oe val@aoe minimos oe vu oras conaaoos a parur oat ctaai, de
enlrega;
7.1.4 Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejuizos que a qualquer titulo vier a causar ao CONTRATANTE, principalmente em
decoÍrência da má qualidade dos produtos entregues;
7.'t.5 l\,4anter em dia as obrigaçôes concementes à seguridade social e contribuiçáo ao FGTS, durante toda a vigência desta ata, sendo
as mesmas peças Íundamenlais para o recebimento das Notas Fiscâis / Fêturas;
7.1.6 Substituir imediatamente os pÍodutos que se apresentaÍem forâ das especificaçóes técnicas e se houver diferença êntÍe as
q!:i:1ia3d3: aar'::t:i:tea n3 ,^,xtoriz:Çêa d9 Fcngsirnsnlc s 3s gÍgtiy3rxente ei'rtregl.rcs, 3 c:gÍgl:ri9 d3st3 Ak deygrá pÍgyid?nci:a ?
complementação necessária no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, eontada do recebimenlo da notiÍicaçáo. lnexislindo urgência
na substituiÉo dos itens, o Municipio podeÉ, a seu exclusivo critério, solicitar a entrega em prazos maiores.
7.2 A recusa no fomecimento dos produtos, sem motivo justiÍicado e aceito pela Administração, constitui-se em falta grave, sujeitando a
CONTRATADA, à sua inscriÉo no Registro de Ocorrências Nacionais, impossibilitando o direilo de contrataÍ com o PodeÍ Público por
até três anos, bem como as sançôes que a Lei impóe, não impedindo, em razão das circunstâncias e a critério da adminiskação, a
aplicação das seguintes penalidades:
7 .2.1 O,5o/o (zero vírqula cinco ooÍ cento) Dor dia de âtraso. na entreqa do obieto licitado. calculadosobre o vâlor correspondente a Darte
inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cenlo);
7 .2.2 Alé 10y, (dez por cênto) sobre o valor do contrato, pêlo descumprimento de qualquer cláusula do contrato/Ata Registro de Preços,
excelo prazo de entrêga que êm caso de náo pagamento, seÍá ensaminhada para a dívida ativa do Município, visando a sua execuÉo;
7.2.3 Emissão e PublicaÉo de Declaração de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual ê nacional.

CLAUSULA OITAVÂ: DA FISCALIZA§Ãg

8.1 A Íiscalização da presente Ata RegistÍo de PÍeços será êxercidâ pelo senhoÍ HAITILTON ROSA DE CASTRO e pela senhora
MARLUCE MARCELINO P, COUTINHO.
8.2 A fiscalizaçáo será realizada nos moldes do aÍtigo 125 do DecÍeto Municipal 020/2023.
8.3 A açâo da ,iscalização não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento dos bens, ora licitados.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RTBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

CúUSULA NoNA - DA FRAUDE E DA CORRUPCÃO

9.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fomecedores e subcontratados, se admitidâ subcontratação, o mais alto
padráo de ética durante todo o processo de licitaçáo, de contralaçáo e de execuçáo do objeto contratual.

,.,ir- ?lôfi-ô-

a) "prátic€ corrupta": oferecer, daÍ, receber ou solicitar, direta ou indirêtamente, qualquer vantagem com o objetivo de inÍluenciar a aÉo
de servidor público no p.ocasso de licitaçáo ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta': a falsificação ou omissáo dos fâtos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execuçâo de
contrato;
c) "prática colusiva"; esquematizar ou estabelecêr um acordo entre dois ou mais licitântes, com ou sem o conhecimenlo de
representantes ou preposlos do órgão licitador, visando estabelecer pÍeços em níveis artiÍiciais e não competitivos;
d) "oráticâ coercitiva": causar dano ou ameacar causar dano. diretâ ou indiretamente. às pessoas ou sua DrooÍiedade. visando influenciar
sua paÍlicipação em um pÍocesso licitatório ou afetâr a execuçáo do contrato.
e) "práticâ obstrutiva": (i) destruir, falsificaÍ, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos Íepresentantes do
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegaÇôes de pÉtica prevista acima; (ii) atos
cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direilo de o organismo Íinanceiro multilateral promover inspeçâo.

9.3 Na hipótese de flnanciâmento, parcial ou integral, por organismo finânceiro multilateÍal, mediante adiantamento ou reembolso, este

organismo imporá sanção sobre uma empÍesa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indeÍinidamente ou poÍ prazo

oetermtnaoo, para a outorga oe contratos irnancraoos pero organsmo se, em qualquer momento, cgnslaElr o envolvrmento oa

empresa, diretamenle ou poÍ meio de um agente, em práticâs conuptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar

da licitaçáo ou da execuçáo um contrato Íinanciado pelo organismo.

9.4 Considêrando os proÉsitos das cláusulâs acima, o licitante vencedor, como condiçáo para a contrataçáo, deverá concordar ê

autorizaÍ que, na hipôtese de o contrato vir a ser linanciado, em parte ou integralmentê, por organismo Íinanceiro multilatêÍal, mediante

aoranraÍnenlo ou íeemoorso, permtrra que o organrsmo frnancerro eiou pessoas por ere IoÍmarmertte rnorcaoas possam rltspecronar o

local de execuÉo do contrato e todos os documentos, contas e registros relâcionados à licitaçáo e â execuçáo do contrato.

cúUSULA DÉCIMA - OA RENÚNcIA E DA RESCISÃO.

10 í A Atâ ôô.1êrá sêr rescinrJirla'

a) unilateralmente, pela PrefeituÍa, na forma do artigo 124, inciso 1, "4, b'da Lei no 14.13312021:
b) por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, 'a, b, c, d" da Lei no 14j33120211
c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei no 14.13320211
d) Caso a detentora da melhor proposta náo oferte a totalidade do quantilativo disputado, será eÍetuado o registro de outros
fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classiÍicaçáo no certame. desde que os mesmos aceitem entregar o produtos nos
valores propostos pelo primeiro colocado.
e) Visando prevenir eventuais faltas da mercadoria em caso de algum acontecimento que acarrete a intenupçáo da entrega dos
prooutos peio(s) primeiro(s) cotocaoo(sr, úcaÍa a cnteno oa munlcrpaloaoe o Íegrstro oe preços oos panrcrpanles naorlllaoo§,
respeitando a o.dem de classiricação no certame, desde que os mesmos aceitem enlregar os produtos nos valores propostos pelo

delentor da melhor oÍertâ.

CLÁUSULA DÉCIMA IMEIRA- VEDACÕES.

11.1 É vedado à empresa contratada:
a) transferir ou ceder a terceiÍos o objeto contratado, ainda que paÍcialmente, excetuando-se as hipóteses de fusâo, cisáo e
incorporaçáo da contratada, â crilério exclusivo da Prefeitura.
11.2 É vêdado a contratante:
a) À participaçáo do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo obieto no prazo de validade daquela de
que iá tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha rêgistrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital do certame.
1'1.3 A presêntê ata poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notiflcaçáo expressa, com antecedência mínima de
3o(trinta) dias da data desejada para o encenamento, em confoÍmidadê com Lei nÓ '14.'1331202l, .

CLAUSULA DÉCIMÂ SEGUNDA - OBRIGACÔES PERTINENTES A LGPD

12.'l As paÍtes deveráo cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto dê 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham
acesso, em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser Íirmado, â partir da apresentaçáo dâ
proposta no procedimento de contÍataçáo, independentemente da declaraçáo ou de aceitaçáo expressa.
12.2 Os dados obtidos somente poderáo ser utilizados paÍa as Íinalidades que justiÍicaram seu acesso e de acordo com a boa-Íé e com
os princípios do art. 6' da LGPD
12.3 E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipôteses permitidas em lei.

12.4 A Administraçáo deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub operaçáo Íirmados ou que

venham a ser celebrados pelo Contralado.
12.5 Terminado o tÍatamento dos dados nos termos do art. 15 dâ LGPD, é dever do conlratado eliminá-los, com exceção das hipóteses
do ad. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houveÍ necessidade de guarda de doÇumentação para íns de comprovação do

Ruâ Paraná 983- CentÍo - CEP: 86.490-000 - Fonê: (43)355í8301 CNPJ:76.968 064/0001-42
Endêrêço eletIônlco www ribêiraodopinhal.pr goy.br- E-Ítlall pmrpinhal@uol.com br€ gonrpr€s qmíplnhal@gmâil com

CARLOS HENRIQUE 
FERREIRA MAQUEA 
POLO:09433276957

Assinado de forma digital por 
CARLOS HENRIQUE FERREIRA 
MAQUEA POLO:09433276957 
Dados: 2025.02.26 09:35:15 -03'00'



cump mento de obrigaçôes legais ou contratuais e somente enquanto náo prescritas essas obÍigaçõe§.
12.6 O Contratado deverá exigir dê sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento dos deveres da presente

cláusula. permanecendo inlegralmente Íesponsável por garantir sua observância.
12.7 O Contratante poderá realizat diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Conkalado atender prontamente eventuais pedidos de compÍovaçáo formulados.
12.8 0 Contratado deverá prêstar, no prazo Íixado pelo Contíatante, prorrogávêl Justificadamenle,
quaisquer informaçóes acerca dos dâdos pessoais para cumpÍimento da LGPD, inclusive quanlo a eventual descarte realizado.
12.9 O Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e oÍganizacionais necessárias para a proteçáo dos Dados
Pessoais do Contratante, contra destruiçáo acidental ou ilegal, danos, perdas, alteraÇóes, divulgação ou acesso náo autorizados, sem
prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis dê proteçào de dados âplicáveis. O Contratado devêra assegurar
que qualquer pessoa autorizada a processar os Dados Pessoais do Clientê esteja vinculada a obrigaçôes contratuais de
conÍidencialidade.

CLÁUSULA DÉCIMA ÍER EIRA . OA PUBLICACÃO

13.1 Para eficácia do presenle instrumento, o CONTRATANTE providênciará sua publicaçáo em veículo de grande circulação, em forma
de extÍato, em conformidade com o disposto no art. 174 e 175 da Lei '14.13312021.

CLAUSULA DECIMA OUARTA - DOS DOC UMENTOS INTEGRANTES

'14.1 lndependentemente de transcriçáo, faráo parte integrânte deste instrumento de Ata Registro de Prêços o Edital de Licitaçáo -

Modalidade Pregâo Eletrônico n'001/2025, e a proposta flnal e adjudicada da CONTRATADA.

CúUSULA QUINTÂ _ DAS DISPOSI CÕES FINAIS.

i5.'i A COiilnÂTÂDA obiiga-se a ;",,,1,,i, iei,r'ei'ié ãÉ úiáe5uic- w'á avei,yaJas s ,,,á,liÉ.-sÉ É,!, úúi,ipãtiir;i;riá\ia úú", ds oúi,garee- pv,

ela assumidas, todas âs condições de habilitaçáo e qualificação exigidas na licitação, bem como as normas previstas na Lei 14j3312021
e legislaçáo complementar, durante a vigência deste instrumento.

cúUSULA DÉcIMA SEXTA - OO FORO.

16.1 As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeiráo do Pinhal - Estado do Paraná, como competente para dirimir
írrâisÍtlêr nrêstôêc nrirn.lâq ílô nrêsênlê cJtntrâtí\ i ôs câsns omissôs õtrÊ nãô nrílêrêm sêr rÊsôlvirlos nÊlâ viâ âí{minisíÍâfivâ

renunciando a qualquer outro, por mais p iado e

16.2 E por estarem de acordo, as pres nte Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e Íorma para um só efeito legal,

frcando pelo menos uma via arquivadâ na a CON TANTE. na forma da Lei 14j3312021

Ribeirâo do Pinhal.24 fevereiro de

TÉSTÉMUNHAS:

ras
C 023.240 319-81

LSA A FRIZON

LUC ENA N.MOREIRA
CP F 023 881 72969

FíSCÂrSi

OARTAGNAN CALIXTO
PREFEITO IlIUNICIPAL

*Àr*o

CARLOS HENRIQUE FERREIRA IIIAQUEA POLO
:PF/MF 094.332.769-57

)

cPF/MF 058 757.679-01

LIN
CPF
PRESIDE CAE

HAMILT SA HO

cPF/t\4F 394.046 689-'15
NUTRICIONISTA

Ruâ Pârâná 983 - Cêntro - CEP: 86.490{00 - Fonê: (43)355183O'í CNPJ: 76.968.0tr/0001-42
Endereço êletrônlco www.ribolraodoplnhêl.pr.gov.br _ E_mall pmrplnhol@uol.oom,br ê compras pmrpihh6l@gmall'com

l*-:r*í
i@q PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
\W - ESTADo Do PARANA -

l:r !i*ú-ieij- j

I

/a

N,
\

I

i
I

)

CARLOS HENRIQUE FERREIRA 
MAQUEA POLO:09433276957

Assinado de forma digital por CARLOS 
HENRIQUE FERREIRA MAQUEA 
POLO:09433276957 
Dados: 2025.02.26 09:35:36 -03'00'



PREFETTURA MUNTCIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

ATA REGISTRO DE PREÇOS N.O 01,U2025 - PREGÂO ELETRÔNICO OO1/2025.

Aos vinte e quatro dias do mês dê fevereio de 2025 (2410212025), o lvunicípio de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, lnscrilo sob

CNPJ n." 76.968.06410001-42, com sede a Rua Paraná n.' 983 - Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor

DARTAGNAN CALIXÍO FRAIZ, brasileiro, casado, poÍtador do RG n.o 773.26'1-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/[4F n.o 171.895.279-15.

neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa NUTRIPORT COMÉRCIAL LTDA, inscrito no CNPJ sob no.

03.61 2.31210004-97 com sede na Rua Judite l\4elo dos Santos - 131 - baiÍro Distrito lndustrial - CEP 88.104-765 na cidade de Sáo José

- Santa Catarina e-mail vendas sc@nutriport.com.br vendas pr@nutriport com bÍ e hcitaçôes sp@nutriport com br Fone: (48) 3344-

4348, neste ato representado pelo senhoÍ ALEXANDRE TABUENCA DA SILVA, brasileiro, solteiro, empresário, portador de Cédula de

ldentidade n.o 7.650.059 SSP/SP e inscrito sob CPF/MF n.o 043.068.978-00, neste ato simplesmente denominado çgNIBÀfAqg, nos

lermos da Lei Federal no 14.13312021, da Lei Federal Complementar no 123106, com suas altêÍaçóes e demais exigências deste Edilal;

conforme documento de credeneiamento ou procurãção inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisáo exarada no

Processo Licilatório Modalidade Pregáo Eletrônico n'001/2025, @nsoante as seguintes cláusulas e condiçôes.

CLAUSULA PRIMEIRA - OO OBJEÍO

1.1 A presente ata tem por objeto o registro de preços pâÍa possível aquisiçáo de gêneros alimentícios para compor o cardápio da
merenda das Escolas lvlunicipais, CMEIS, APAE, Escola de Tempo lntegral Pâdre Luiz Gonzaga de Souza Viêira e CMEI lrmâ Josianê,
conforme solicitação da Secretaria de Educaçâo, obrigando-se o CONTRATADO a executar em favoÍ da CONTRATANTE o serviço dos
itens conslantes nêsse instrumento, conforme consta na proposla anêxâda ao PÍocesso Licitatório Modalidade Prêgáo Eletrônico,
registrado sob n.o 00112025, a qual Íaá parle integrante deste instrumento.

cúUSULA SEGUNDA_ DA ENTREGA. DO PRECO DOS BENS E DAS OUANTIOADES.

2.1 Os valores para aquisiçáo do objeto do Processo sáo os que constam na pÍoposla enviada pela CONTRATADA, o§ quais seguem
transcritos abaixo

34 453662 Dieta lnfantil. lndicação 0 A 6 Meses Aspecto Físicor Pó. Uso: Enteral Ou Oral.
Fonte De PÍoteína: Ptn Hidrolisada Soro Leite Fonte De Carboidrato Lactose.
Fonte De Lipídiosr Óleos Vegetais E Gordura Láctea. Componentes Adicionais:
Vit.MinE Fibras. Caracteristicas Adicionais lsento Glúten Adicionais: C/ Lc
Pufas,P.ebióticos. lnformações adicionais: Fórmula lnfantil de padida,
modificada em pó, indicada para a alimentaçáo de crianças de 0 a 6 meses de
idade, com proteína/caseÍna, enriquecida com DHA e ARA, nucleotideos e
prebióticos, 100% lactose Na embalagem deverão constar os dados de
jdentificação e procedência, informaçóes nutricionaís, orientaçáo para o preparo

e diluiçáo, número de lote data de validade e quantidade do produto. O produto

deverá apresentar validade mínima de í0 (dez) meses a partir da data de
entrega O píoduto oeve possuir nurero de registro do Ministéno da SaÚde.
Mâíca de reíêréncra com qLalidade igual ou supe.ioí â NESTI F DANONE Lata

Lata 53 39 10.678,00

de 80 CMEIS MARCA APTAMIL PREMIUM 1 DANONE

2.2 Os produtos deveráo ser de forma parcelada e após a emissáo de autorizaçáo de fornecimento devidamente assinada pelo Prefeito

em até 05 (cinco) dias úteis nos endereços indicados no Termo de Referência.
2.3 Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisáo (aumento ou decréscimos) nas hipóteses previstas no a.t. 25, I paÍág?Ío 7,

da Lei n. 14.13312021 .

2.4 ú inorce oe realuale oesre rnsúumenüo aera o tNPç (inorcê fiacronat oe Prcços ao Lonaumrqorr, o qual ramoem será usaoo
em caso dê atasos de pagamênto pelo Contratante.
2.5 A empresa deverá apresentar documento oÍicial comprovando o reaiuste, acompanhado de reguen'moato'
2 6 A revisâo de preços, caso ocorra, deverá seÍ feila ,tos motdes da Poúaria 109/2023 e Decrcto MuniciPal 020/2023, devendo, nos
preços supracitados, estar incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado (kibutos, seguros, encargos sociais, transporte

etc).

CLÁUSULA TERCEI RA - DA VIGÊNCIA

200

60 Lata 50,40 3.024,00Dieta lnfantil. Aspecto Físico: Pó. LJso: Enteral E/Ou Oral. Fonte De Proteina:
Ptn Sr.Leite E/Ou Caseína. Fonte De Carboidrato: Maltodextrina. Fonte De
LipÍdios: Ôleos Vegetais- Componentes Adicionais Vitaminas E lúinerais.
Caracteristicas Adicionais: lsento Glúten. Adicionais: C/ Lc Pufas E/Ou
Nucleotideos. Sabor: C/ Ou S/Sabor. lnformaçóes adicionais: Fórmula lnfantilde
seguimento para lactentes sem lactose, acrescida dê DHA ARA e nucleotídeos.
Composiçáo: CaÍboidíatos: 43 a 48olo (100% maltodextÍina) - Proteínas: 7 a 9%
(0 - 60% de proteína do soro do leite e 40 a 100% de caseÍna) - Lipídios: 43 a
49ok (98 a 100o/. de gordura vegetal e 0 a 2% gordura láctea), CaracteÍí§ticas
adicionais: Atêndimênto pleno da RDC No 43, 44 e 4512011 (ANVISA). Lata de
400q CMF-is) ltlARCA AP|AMIL SL DANONE

60'1401

13.702,00Total

Rua Paraná 983 - Centro- CEP: 86.490{00 - Fone: (43)35518301 CNPJ: 76.968.064/0001{2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RTBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

3.1 A presente ata terá início na data de sua assinatura e vigoÍará até 2310A2026, podendo ser prorrogado por igual período,

dependendo do interesse da Administraçáo Pública Municipal.

CúUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO
4.'l O pagamento sêrá efetuado por Transferência Eletrônicâ (TED) em conta corrente até o í5o dia útil do mês subsequente, contados

pagamento, o número da licitaçáo, o número do Lote, Funcionário requisitânte, inÍormaçóes relativas ao nome e número do banco, da
agência e da conta corrente da CONTRATADA.
42 As Notas Fiscais deverâo ser emitidas em nome do MUNIcÍPlO DE RIBEIRÃO DO PINHAL - CNPJ 76.968.064i0001-42 - RUA
PARANÁ N,'983 CENTRO,

CúUSULA QUINTA - DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA.

c. I AS OeSpeSaS COm a eXeCUçaO OêSle contÍarc coÍÍeÍao no oÍçamento oa úotaçao ÚrçamenÉna: ru ru- tÚJ/ lÚ2u- lÚ4/ I liü-
000t1140-1042t1290-103í 300- 104/1310-107/16,40-'103í 650-104-3390300000.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OB ES DO CONTRATANTE

6.'l Para gaÍantir o fiel cumprimento da presenle ata, o CONTRATANTE se compromete a solicitar previamente â CONTRATADA,
através de documento requisitório próprio, o fornecimento dos produtos; bem como efetuar o pagamento na forma prevista na cláusula
q'.r3Ít:.
6.'1.1 Fiscalizar e controlaÍ a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer irregularidade constatada no
produto entregue;
6.'1.2 Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçôes estabelecidas nesta Ata;
6.'1.3 Efetuar o pagamenlo em observância â forma tratada na cláusula quarta;

6.1.4 Conferir e atestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento,

6.1.5 NotiÍicar ao repÍesentante da empresa a ocoírência de eventuais imperfeiçôes relacionadas ao objeto deste contrato.

CLAUSULA S - DAS OBRIGACOES OA CONTRATADA,

7.'l Pâra garantir o fiel cumprimento da pÍesente ata, a CONTRATADA se compromete a:
7.1 .1 ExeautaÍ os fornecimentos dos produtos ora cootratados de acordo com a solicitação do CONTRATANTÉ e proposta apresentada

até o íinal do prazo contÍalual.
7.1.2 Entregar os produtos livres de frete e outras despesas e responsabilizar-se pelo carregamento e transporte até o local de entrega,
inclusive quanto ao descarregamento e empilhamento, se for o caso, na Cozinha Central e na sede da Secretaria de Educação, de

wvu,,sd a §e^G18,,
7.'1.3 Fornecer produlos de qualidade e de acordo com as exigências do Código de DeÍesa do Consumidor, especialmenle no locaniê
aos vÍcios de qualidade ou quântidade que os tornem impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor,

conforme diploma legal, devendo os produtos estar com prazos de validade minimos de 90 diss contados a parlir da dala de
entrega;
7.1.4 ResponsabilizaÍ-se pelos eventuais danos e prejuÍzos que a qualquer titulo vier a causar ao CONTRATANTE, principalmente em

decorrência da má qualidade dos produtos entregues;
7 1 5 l\rtâniêr êm diâ âs ohrinâ..ôas í:oncêrnêntês À sêôrrridâÍlc sÍr.:iâl ê.nnlrihlicâô e.r FGTS .l rrântê tode 2 vinên.iâ Ílê§tâ 212 §PnrJ.,

as mesmas peças Íundamenlais parâ o recebimento das Notas Fiscais / FaluÍas;
7.1.6 Substituir imediâtamente os produtos que se apresentaÍem fora das espêcificaçôes técnicas e se houveÍ diferença entre as
quantidades constantes na Autorizaçáo de Fomecimento e as efelivamente enlregues, o signatário desta Ata deverá providenciar a

complementaçáo necessária no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contada do recebimenlo da notificaÉo. lnexistindo urgência

na substituiÉo dos itens, o Município poderá, a seu exclusivo critéÍio, solicitar a entÍega em prazos mâiores.
7.2 A rccvsa no fornecimenlo dos produtos, sem motivo justificado e aceito pela AdministraÉo, conslitui-§e em falta grave, sujeitando a

CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de Oconências Nâcionais, impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por

ate (Íés anos, oem como as sançoes que a Ler rmpoe. nao rmpeornoo, em razao oas crrcunsEncras e a cntetto oa aominrsrÍaçáo. a

aplicaçâo das seguintes penalidades;
7 .2.1 0,5% (zero vírgulâ cinco por cento) por dia de atraso, na entrêga do objeto licitado, calculadosobre o valor correspondente a parte

inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento)l
7 .2.2 Alé l\yo (dez por cento) sobre o valor do conlr€to, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato/Ata Registro de Preços,

exceto prazo de entÍega que em caso de não pagamento, será encaminhada para a dívida ativa do Município, visando a sua execuçâo;

7.2.3 Emissáo e Publicaçáo de DeclaÍaÉo de Inidonêidade em veículo de imprensa regional, estadual e nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZACÀO.

8.1 A Íiscalização da presente Ata Registro de Prêços será exercidâ pelo senhor HAMILTON ROSA DE CASTRO e pela senhora
MARLUCE MARCELINO P. COUTINHO.
B.2 A flscalizaÉo seÍá realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto N,lunicipal 020/2023.
8.3 A ação da fiscalizaçáo náo diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento dos bens, ora licitados.

CLÁUSULA NONA - DA F UDE E DÂ CORRUPCÃO.

9.1 A CONTRATADA deve observar e fazer obseÍvar, por seus fornecedores e subcontralados, se admitida subcontratação, o mais alto

padrâo de éticâ durante todo o processo de licitaçáo, dê contÍataçáo e de execuçâo do objeto contratual
09.2 Para os propósitos desta cláusula deÍinem-§e as seguintes práticas:

Rua Paraná 983 - Centro- CEP: 86.490{00 -Fone: (43)3551 8301. CNPJ: 76.968.064/000'1-42
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

a)'prâica corrupta": oferecer, dar, r€ceber ou solicitaÍ, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a açáo
de servidor público no processo de licitaçáo ou na execuçáo de contrato;
b)'prática Íraudulenta": a falsificaÉo ou omissão dos fatos, com o objelivo de influenciar o processo de licitação ou dê execuÉo de
contratoi
c) "prática colusiva": esquematizar ou eslabelecer um acordo entÍe dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de

õ--ttu i^ Ár â^ li^;.â ^â. ^Íô^^o êá ^nrâi.
d) "práica coercitiva": causaÍ dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedadê, visando influenciaÍ
sua participaÉo em um processo licitatório ou afetar a execuçáo do contrato.
e) "prática obslrutiva': (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçóes ou Íazer declaraçôes falsas aos representantes do
organismo Íinanceiro multilateíal, com o objetivo de impedir materialmente a apuraÉo de alegaçóes de prática prevista acima; (ii) atos
cu.ia intençáo seja impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeçâo.

9.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo flnanceiro multilaleral, mediante adiantamento ou Íeembolso, este

organrsmo tmpoÍá sanÇào sooíe uma empÍesa ou pessoa irsrca. rncrustve oecraranoo-a rnetegiver, rnoeirnoamenle ou poÍ prazo

determinâdo, para a outorga de contralos financiados pelo organismo se. em qualquer momenlo, constataÍ o envolvimento da

empresa, direlamenle ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar

da licitaçáo ou da execuçào um contrato Íinanciado pelo organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitantê vencedor, como condjçáo para a contrataçáo, deverá concordar e

aurorizar que. na rtrpóese cie o conlato vl ii ser iiranciado. em pane ou rntegrairnerrte, por organistno ínanceito tnuitiiaterai. Ineoiante

adiantãmento ou reembolso, permitirá que o organismo flnanceiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o

local de execuçáo do contralo e todos os documentos, conlas e registros relacionados à licitaçáo e à execução do contrato.

cLÁUSULA DÉcIMA - DA RENÚNcIA E DA RESCISÃO.

rü. I À Ara pooera ser rescrnoloa:
a) unilâtêrâlmente, pela PreÍeitura, na forma do artigo 124, inciso 1, "a, b" da Lei no 14.13312021
b) por acordo entre as partes, na Íorma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei no 14j3312021:
c) nas hipóteses prevista no aÍtigo 137 da lei no 14.13312021:
d) Caso a detenlora da melhor proposta náo oferte a totalidade do quantilativo disputado, será efetuado o registro de outros
fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classificação no ceÍtame, desde que os mesmos aceitem entregar o produtos nos
valores propostos pelo primeiro colocado.
ui;;-;.,J-
produtos pelo(s) pÍimeiro(s) colocado(s), ficará a critério da municipalidade o Íegistro de preços dos participantes habilitados,
respêitândo a ordem de classiÍicação no cêrtamê, desde que os mesmos aceitem entregar os produtos nos valores propostos pelo

detentor da melhor ofertâ.

MA PRIMEIRA- VEDA

11.1 É vedado à empresa contratada:
a) transferir ou ceder a terceiros o obieto contratado, ainda que paÍcialmente, excetuando-se as hipóteses de fusáo, cisão e
incorporaçáo da contratada, â critério exclusivo da Prefeitura.
1 1.2 É vedado a contrâtante:
a) À participação do órgáo ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mêsmo objeto no prazo de validade daquelâ de
que Já ttver pâíicipado, saúo na ocoÍrência de ala quê tenha registrado quantilativo inferior ao máximo previsto no edital do certame.
1'1.3 A presente ata poderá ser renunciado, por acordo entre as paÍes, mediante notificaÉo expressa, com antecedência mínima de
3o(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em conformidade com Lei n' 14.'13312021 .

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ ES PERTINENTES A LGPD.

12.'1 As partes deveráo cumpÍir a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pêssoais a que tenham
acesso, em Íazáo do certame ou do conlÍato administralivo que eventualmente venha a seÍ firmado, a partir da apresentaçáo da
proposta no procedimento de contÍataçào, independentemente da declaração ou de aceitaçáo expressa.
12.2 Os dados obtidos somente poderâo ser utilizados pa.a as flnalidades que justificaÍam seu acesso e de acordo com a boa-fé e com
os pÍincípios do art. 6' da LGPD.
12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei.
'12.4 A Administração deverá ser informada no pÍazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contralos de sub operação Íirmados ou que
venham a ser celebrados pelo Contratado.
12.5 Têrminado o tÍatamento dos dâdos nos termos do art. '15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceçáo das hipóteses
do aÍt. '16 da LGPD, incluindo aquelas êm que houveÍ necessidade de guarda de documentaçáo paÍa llns de comprovaçáo do
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
12.6 O Contralado deverá exigir de sub operadores e subconlratados, quando for o caso, o cumprimento dos devere§ da presenle
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância
12.7 O Contratante poderá realizar diligencia pae aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaçáo formulâdos.

Rua Paraná 983 - Cêntro- CEP: âa.4so{00 - Fon6: (43)3551830í. cNPJ: 78.966.044/000'l_42
Endêrêço êlêtrôn,co www ribearaodopinhal pr qov br - E-mall pmrpinhal@úol.com br ê compras.pmrpinhal@gmarl com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

12.8 0 Contratado deverá prestar, no prczo fixado pelo Contratante, prorrogável juslificadamente,
quaisquer informaçÕes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
12.9 0 Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para a proteção dos Dados
Pessoais do Contratante, contra destruição acidental ou ilegal, danos, perdas, alterações, divulgação ou acesso não autorizados, sem
prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis de proteção de dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar
que qualquer pessoa autorizada a processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigações contraluais de
confidencialidade.

CúUSULA DECIMA TERGEIRA - DA PUBLICACÃO.

13.1 Para eÍicácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em veículo de grande circulação, em forma
de extrato, em conformidade com o disposto no arl. 174 e í 75 da Lei 14.13312021 .

CLÀUSULA DECIMA QUARTA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES.

14.1 lndependentemente de transcrição, faráo parte integrante deste instrumento de Ata Registro de Preços o Edital de Licitação -

Modalidade Pregão Eletrônico no 00112025, e a proposta Íinal e adjudicada da CONTRATADA.

cúusula oÉcrua eurtrl - oas otspostcoes rlrurus.

tu.t^vvtttMtnunuuttya-§gavutlptil [E[ilEilrgd§Ltou§utq§9tddv9ttvago§çrrldlltEl-§YElllvglllPqllullluduEUvllld§9ullYa9uE§yvl
ela assumidas, todas as condições de habilitaçáo e qualiÍicaçáo exigidas na licitação, bem como as normas previstas naLei 14.1331?021

e legislaçáo complementar, durante a vigência deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DO FORO.

16.1 As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, como competente para dirimir
orraisfltrpr nleslôes orirrndas do nrcsenfc conlrntn. inchrsive ns câsôs nmiqsos. nue nãn nttricrem ser rcsolvidns ncla rria:dminislrativa
renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
16.2 E por estarem de acordo, as partes firmam Ô presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito legal,
ficando pelo menos uma via sede 'ANTE, na forma da Lei 14.13312021

Ribeirão do Pinhal, 24 de fevereiro

DARTAGNAN ALEXANDRE TABUENCA DA SILVA
cPF/MF 043.068.978-00PREFEITO MUN

TESTEMU

fl,w"
P-A.TR|C!ê. LÔPÉS COF.F.E.A.

cPF/MF 058.757.679-01
ntr ÀtÀT^Q

023.240.319-81

ANA FRIZON

F 023.881 729-69
RALUC

FISCÁ/S;

J\**-r''---Í. t, r:
Éni',t t lroSRõsA D E cAVrRo
cPFiMF 394.046.689-15
NUTRICIONISTA

E MARCE
359-34

PRESIDENTE CAE

NHO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

ATA REGISTRO DE PREÇos N.ô oí5/202s - PREGÂo ELETRôNrco ooi/2025

Aos vinte e quatro dias do mês de feverei.o de 2025 (24102120251, o Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, lnscrito sob

CNPJ n." 76.968.0641000142, com sede a Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato representado pelo Prefeito lMunicipal, o Senhor

DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro, câsado, portador do RG n." 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15.

neste âto simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa SHIGEMOTO & CIA LTDA, inscrito no CNPJ sob no.

2AJ87 .127IOOO1-11 com sede na Rua Rio de Janeiro - 1710 - bairro Monte Castelo - CEP 79.011-210 na cidade de Campo Grande -
Mato Grosso do Sul e-mail rcitacao@tlscomercio com br tiagoshigemoto@tlscomercio com br Fone: (67) 30'14-6í7, neste ato

representado peto senhor TIAGO SHIGEMOTO, brasileiro, casado, empresáÍio, portador de Cédula de ldentidade n.o 001154839

SSP/MS e inscrito sob CPF/MF n." 701.462.17't-87, neste ato simplesmente denominado §$llNldQQ, nos termos da Lei Federal no

14j332021, da Lei Federâl Complementar no 123/06, com suas alteraÇóes e demais exigências deste Edital; conforme documento de

credenciamento ou pÍocuraçáo inserta nos autos, resolvêm registÍar os preços, conÍoÍme decisáo exârada no Processo Licitatório

Modalidade Pregào Eletrônico no 001/2025, consoante as seguintes cláusulas e condiçóes.

CLÂUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO

1.1 A presenle ata tem por objeto o registro de preços para possÍvel aquisição de gêneros alimentícios para compor o cardápio da

merenda das Escolas Municipais, ClVElS, APAE, Escola de Tempo lnlegral Padre Luiz Gonzaga de Souza VieiÍa e CMEI lrmá Josiane,

conforme solicitaçáo da Secretâria de Educação, obrigândo-se o CONTRATADO a executaÍ em favor da CONTRATANTE o serviço dos

itens constantes nesse instrumento, conÍorme consta na proposla anexada ao Processo Licitatório Modalidade Pregáo EletÍônico,

registrado sob n.o 00112025, a qual laú parte integrante deste instrumento.

Dieta lnÍantil. lndicaçáo: A Partir 6" Mês Aspecto Físico: Pó Usor Enteral Ou
Oral. Fonte De ProteÍna: Ptn Hidrolisada Soro Leite. Fonte De Carboidrato:
Lactose. Fonte De Lipídios: Óíeos Vegetais E Gordura Láctea. Componentes
Adiciôílâis: Vit.Min.E Fibras. Caracteristicas Adicionâis: lsento Glúten
Adicionais: C/ Lc Pufas,Prebióticos lnformações adicionais: Fórmula lnÍantil de
seguimento modificada em pó, indicada para alimentaçáo de criânça§ a partir

dos 6 a 12 meses de idade, com proteina/caseína enriquecida com DHA e
ARA, nucleotídeos e prebióticos, com no minimo 80% lactose Na embalagem
deverão constar os dados de identiíicação e procêndia, informaçõe§ nutricionais,
orientação para o preparo e diluição, número de lote, data de validade e
quantidade do píoduto O pÍoduto deverá apresentar validade mínima de 10
(dez) meses a partir da data de entrega O produto deve possuir número de
registro no Ministefio oa Saúde Marca oe referênoa com qualidade 'gual ou

SUPCTiOT A NESTLÉ, DANONÉ CMEI'I MARCA APTAMIL PREMIUM 2

CLAUSULA SEGUNDA _ OA ENTREGA. DO PRECO DOS BENS E DAS OUANTIDAOES

2.1 Os valores para aquisiçáo do objelo do Processo sáo os que constam na proposta enviada pela CONTRATADA, os quais seguem

transcritos abaixo

35 442836 Lata 5 964,00

DANONE

2.2 Os produtos deveráo ser de forma parcelada e após a emissáo de autorizaçâo de íornecimento devidamente assinada pelo Prefeito

em até O5 (cinco) dias úteis nos endeÍeços indicados no Termo de Referência.
2.3 Os vatores acima poderáo eventualmente sofrer revisâo (aumento ou decréscimos) nas hipóteses previstas no art. 25, I paégtaío 7 

'
da Lei n. '14.1331202'l .

:.í U iiir;,iÉ úe aÉàiüaia ü;óiÊ .r rtü üiiié,itü àé.ã ú iíi;-J iniúiüe iiàú,ú'iàa úÉ -iÉçús aú vvr,§u,trrusrr, e qed, E',,uE,,,
em caso de etrasos de pagâmento pelo Contratante.
2.5 A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhad} de requsdmento.
2.6 A revisáo de pÍeços, caso ocorra. deverá ser feita .,os motdos da PorTaria 109/2023 e Decrclo Municipal 020/2023, devendo, nos

preços supracitaàos, estar incluídas todas as despesas relativas ao objeto contralado (tributos, seguros, encargos sociais, transpoíe
etc).

ct ÁUsul Â TFRcFtnn - na vtcÊtlcta

3..1 A presente ata teÍá início na data de sua assinalura ê vigorará alé 2310212026, podendo ser prorÍogado por igual periodo,

dependendo do interesse da Administração Pública Municipal.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO
4.1 O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED)

da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto
pagamenlo, o numeÍo oa rrclaçao, o numeÍo oo Lole, i'unclonano

em conta corrente até o 15o dia útil do mês subsequente, contados
ao corpo da mesma, será necessário fazer constaÍ, para fins de
requrslante. rntormaçoes reratrvas ao nome e número oo oanco, oa

agência e da conta corrente da coNTRATADA.
+--2 As Notas Fiscais deveráo seÍ emitidâs em nome do MUNIC|PIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL - CNPJ 76.968.064/0001-42 - RUA

PARANÁ N." 983 CENTRO-

Rua Paraná 983- Centro- CEP: a6.490-000 -Fone (43)3551 8301 . CN PJ: 76.968.064/0001 -42

End6rêço elêtrônico !vww.ribeiraodopinhal pr.gov.br - E-mâll pmrpinhal@uol com.br e compras.pmrpinhal@gmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PlNHAL
- ESTADO DO PARANA.

CLÁUSULA OUINTA _ DA ACAO ORCAMENTARIA.

5.'l As despesas com a execuÇáo deste contrato correrão no orçamento da DotaÉo Orçamentária: '1010-1 03/'1020-'104/1 '1 30-
o00t1140-1042t1290-103í 300-',!04/1 310-107Í 640-103/1650-104-3390300000.

,-t Ár tetrt â sEyr^ rtà§ atclorr:^r'aiEc rrtr

6.'1 Para garantir o fiel cumprimento da presente ata, o CONTRATANTE se compromete a solicilaÍ previamente à CONTRATADA,
através de documento requisitório próprio, o fornecimento dos produtos; bem como efetuar o pagamento na formâ prevista na cláusula
quarta.
6.'1.'1 Fiscalizar e controlâr a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer irregularidade constatada no
produto enkegue;
6.1.2 Efetuar o (s) paqamento (s) sequndo os Drazos e condicões estabelecidas nesta Ata;
6.1.3 EfetuaÍ o pagamento em observáncia à forma tratadâ na cláusula quarta;
6.1.4 Conferir e atestar as notas fiscâis (faturas) encaminhando-as, paÍa pagamento;
6.1.5 Notificar ao represêntante da empresa a ocorrência de eventueis impeÍfuiçóes relacionadas ao objeto deste contrato.

cúUSULA sÉTIÍllA . DAS OB RIGACÕES DA CONTRATADA,

7.1 Para garantiÍ o íi€l cumprimento da presente ata. a CONTRATADA se compromete a:

i. t.I Éxecular os iornecrmenrcs oos proouros ora conlrataoos oe acoroo com a solcrlaÉo oo uÜNiK/\i,l\Nl E e proposE apresenlaoa
até o final do prazo contrâiual.
7.1.2 Entregar os produtos livres de frete e outÍas despesas e responsabilizarse pelo carregamento e transporte até o local de entrega,
inclusive quanlo ao descarregamento e empilhamento, se for o caso, na Cozinha Central e na sede da SecÍetaria de Educaçâo, de

segunda a sexta-feira nos horários de 08h:00min até as 16h:00min;
7.1.3 Fornecêr pÍodutos de qualidade e de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor, especialmente no tocante

aos vicios de qualidade ou quantidade que os tomem impÍóprios ou inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor,
á-Í^õâ ,i^r.!mâ rá^àl .lâ,{â^À^ vr|a,{.,{- õá-iaâ- 4 eO 4.....1?!ai . ^,,ti...) .t-.. .r^

entíoga;
7.'1.4 Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejuízos que a qualquer título vieÍ a causar ao CONTRATANTE, principalmente em

decoÍÍência da má qualidade dos produtos entregues;
7.1.5 Manter em dia âs obrigações concementes à seguridade social e contribuiÉo ao FGTS, durante toda a vigência desta ata, §endo

as mesmas peças íundamentais para o recebimento dãs Notas Fiscais / Faturasl
7.1.6 Substituir imedialamente os produtos que se apresentarem fora das especiÍicações técnicas e se houver diferença entre as
quantidades constantes na Autorizacão de Fomecimento e as efetivamenle entreques, o siqnatário desta Ata deverá DrovidenciaÍ a
complementâção necessáÍia no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contada do recebimento da notiflcaçáo. lnexistindo urgência

na substituiçâo dos itêns, o Municipio podêrá, a seu exclusivo critério, solicitar a entrêga em píazos maiores.
7.2 A recusa no lomecimento dos produtos, sem motivo justiÍicado e acêito pela AdminiskaÉo, constitui-se em falta grave, sujeitando a

CONTRATADA, à sua inscriçáo no Registro de Ocorrências Nacionais, impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por

até tÍês anos, bem como as sanções que a Lêi impôe, não impedindo, em razáo das circunstâncias e a critéÍio da administÍação, a

aplicação das seguintes penalidades:
7.2.1 O.5o/o (zeto vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do ob.ieto licitado, calculadosobre o valor coÍrespondente a parte

tnaotmpfioa. ate o [mrte oe 9.Ú% (nove virguias nove por cenlor;
7.2.2 Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do conlrato/Ata Registro de Preços,

exceto prazo de entregâ que em caso de náo pagamento, será encaminhada parâ a dívida ativâ do Municipio, visando a sua execuÉoi
7.2.3 Emissão e Publicaçâo de DeclaÍaçáo de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estaduale nacional.

CLAUSULA OITAVA: OA FISCALIZÂCÃO.

o í 
^ 

fF-^ria-^Ã- ^.- 
oMi^rr^ n^ oi,a.^^ lJ^Irrrr l^t\l o^ê^ hE 

^^c 
I E)^ ^

MARLUCE MARCELINO P, COUTINHO.
8.2 A fiscalizaÉo será realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal02012023.
8.3 A açáo da fiscalizaÉo não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento dos bens, ora licitados.

CLÁUSULA NONA - DA F UDE E DA CORRUPCÃO

9.1 A CONTRAÍADA deve observar e fazer observar. por seus fornecedores e subcontratados. se admitida subcontratacão, o mais alto
pâdrão de etica duranle todo o processo de licitação, de contrataçáo e de execuçáo do obieto conkalual.
09.2 Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes pÉticas:
a) "prática corrupta": oferecer, daÍ, recebeÍ ou solicitaÍ, direta ou indiretamente, qualqueÍ vantagêm com o objetivo de influenciar a açáo

de servidor público no processo de licitaçáo ou na êxecuçáo de contíato:
b) "práticâ iraudulenta;: a falsiflcaçáo ou omissáo dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitaçáo ou de execuÉo de

contrato;
c) "prática cglusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de

represenran(es ou preposlos oo orgào lcrtaoor, vrsanoo eslaoeteceÍ pÍeços em nrvers aftrÍicrars e nao compel[ivos:
d) "prática coercitiva": causa. dano;u ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar

sua paÍticipaÇáo em um processo licitatório ou afetar a execuçáo do contrato.
e) "prática obskuliva"i (ii destruir, falsiÍicar, alterar ou ocultar pÍovas em inspeÇóes ou fâzer declaraçôes falsas aos representantes do

oiganismo financeiro multilateÍat, com o objetivo de impedir materialmente a apuraçâo dê alêgaçôes de prática prevista acima; (ii) atos

cula intençáo seja impediÍ materialmente o exeÍcício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

Rua Paraná 9a3 -Centro- CEP: 86.490-000 - Fonê (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/0001-42
Endersço elêtrônlco www.Íibeirâodopinhal.pr.gov.br _ E-mail pmrplnhal@uol com br e compras pmrpinhal@gmail'com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

9.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integÍal, por organismo flnanceiro multilaterâ1, mediante adiantamento ou reembolso, este

organismo imporá sançáo sobre uma empresa ou pessoâ física, inclusive declarando-a inelegivel, indefinidamente ou por prazo

determinado, para a outorga de contratos financiados pelo oÍganismo se, em qualqueÍ momento, constatar o envolvimento da

êmnrêse .tÍêtâmêntê ,l nôr mêin ílê m âoênfe. êm oráÍicâs c-rnrolâs írârríirlêntes. .ÍJ,rsivâs .Ílêrítitivâs or ôhslníivâc âo nâíiÍ:inâr

da licitaçáo ou da execuçáo um contrato financiado pelo organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contrataçáo, deverá concordar e

autorizar que, na hipótese de o contÍato vir a ser Íinanciado, em parte ou integralmente, poÍ organismo financeiro multilateral, mediante

adiãntamento ou reembolso, permitiÍá que o organismo flnanceiÍo e/ou pessoas por ele formalmênte indicadas possam inspecionar o

loaál dê êrêclrcáo do .frnlralo e lodars ôs dÍrôlrmêntíls .ánlas e rêlistrns aêlâcionados à lidtâçãô ê à ê,Yêcucão do cônfrâlo

CLÁUSULA OÉCIMA - DA úNCra E DA REscrsÃo

10.1 A Ata poderá ser rescindida:
a) unilaleralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 124, inciso 1, "a, b" da Lei n' 14.13312021:
h) nnr âc^íílô ênlrê âs írârlê-§.. nâ fníme .lô 124 incisô ll 1â h ô .1" .lâ I êi no 14 laaDn)1
c) nas hipóteses prevista no aÍtigo 137 da Lei no 14.'13312021
d) Caso a detentora da melhor proposta nào oferte a totalidade do quantitativo disputado, será eletuado o Íegistro de outros
fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classiÍicaçáo no certame, desde que os mesmos aceitem entregar o pÍodutos nos
valores propostos pelo primeiro colocado.
e) Visando prevenir eventuais faltas da mercadoria em caso de algum acontecimenlo que acarele a interrupção da entrega dos
pÍodutos pelo(s) píimeiro(s) colocado(s), ficará a critério da municipalidade o registro de preços dos participantes habilitados,
respeitando a ordem de classificação no certame, desde que os mesmos aceitem entregar os produtos nos valores propostos pelo

delentor da melhor oferta.

CLÁUSULA DÉCIMA P MEIRA- VEDACÕES.

11.1 É vedado à empresa contÍalada:
a) transferir ou ceder a terceiÍos o ob.ieto contratado, ainda que parcialmente, excetuãndo-se as hipóteses de fusáo, cisâo e
inclrporaçâo da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.
1 1.2 E vedado a contrâtanle:
a) À paÍticipaÉo do órgáo ou entidade em mais de uma ata de registro de preçG com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de
que já tiver participado, salvo na ocoÍTência de ata que tenha registEdo quantilalivo infeÍior ao máximo previsto no êdital do cêrtame.

1 1.3 A presente ala poderá ser renunciado, por acordo enlre as partes, medianle notificaçâo expressa, com antecedência mínima dê

30(lrinta) dias da data dBsejada para o enceffamentÕ, em conformidade com Lei no '14j3312021

CLAUSULA DÉCIMA SEGU NDA - OBRIGACÔES PERTINENTES A LGPq.

12.1 As partes deverão cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham
acesso, em razâo do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentaçâo da
proposta no procedimento de contrataçáo, independentemente da declaraçáo ou de aceitaçáo expressa.

12.2 Os dados obtidos somente poderâo ser utilizados para as finalidades que justiÍicaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com

os princípios do art. 6" da LGPD.

12.3 É vedado o compartilhamento com t€rceiros dos dados obtidos Íora das hipóteses peÍmitidas em lei

12.4 A AdministÍação deverá ser inÍormada no pÍazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub operaçáo firmados ou que

venham a ser celebrados pelo Contratado.

12.5 Terminâdo o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratâdo eliminá-los, com exceção das hipóteses

do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guârda de documentaçâo para Íins de comprovação do

cumprimenlo de obÍigaçóes legais ou contÍatuais e somente enquanto náo prescritas essas obrigaçóes.

12.6 O Contratado deverá exigir de sub opeÍadoÍes e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento dos deveres da presente

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garanlir sua observância.

12.7 O Coniratante poderá rcalizaÍ diligencia para aÍerir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
contratado atendeÍ prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

12.8 O Contralado deverá prestar, no prczo Ílxado pelo Contratante, proÍrogável justiÍlcadamenle,

quaisquer infoÍmâções acerca dos dâdos pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

t2.9 ó Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizactonais necessáflas para a proteçào dos Dados

Pessoais do Contralante, contra destruigáo acidental ou ilegal, danos, perdas, alleraçôes, divulgaçáo ou acêsso náo autorizados, sem

prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis de proteÉo de dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar
qué qualquer pessoa autorizada a processâr os Dados Pessoais do Clienle esteja vinculada a obrigaçôes contratuais de

conÍidencialidade.

CLÁUSULA DÉCIMA TER RA . DA PUBLICACÃO,

13.1 Para eíicácia do presente instrumento, o CONTRATANTÊ providenciará sua publicaçâo em veículo de gÍande circulaÉo, em forma

de extrato, êm confoÍmidade com o disposto no art. 174 e 175 da lei 14.13312021

Rua Paraná 983 - Côntro - CEP:86.490-000 - Fons: (43)355'í8301 CNPJi7€908. 064/0001-42
Ende.eÇo eletrôrrico _ Ê'nrâil e



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOS DOCUMENÍOS INTEGRANTES.

14.1 lndependentemente de transcriçáo, faráo parte integrante deste instÍumento de Ata Registro de Preços o Edital de Licitaçâo -

Modalidade Pregáo Eletrónico nô 001/2025, e a proposta Ílnal e adjudicada da coNTRATADA.

CLAUSULA DECIMA OUltlTA - DAS DtSPOSICÔES FtNAtS.

15.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir Íielmente as cláusulas ora avençadas e mantêr-se em compatibilidade com as obrigaçóes por

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçáo exigidâs nâ licitaçáo, bem como as normas previstas na Lei 14.13312021

e legislaçáo complemenlar, durante a vigência deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO.

io. i As panes conrraGntes eiegem o Íoro oa aomarca oe RrDerráo oo Prnnar - Êstaoo oo Paraná, como compelente para qrrimrr

quaisquer questões oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa,
renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
16.2 E por estarem de acordo, as parles firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito legal,
íicando pelo menos uma via arquiv NTRATANTE, na forma da Lei 14.13312021n

Ribeiráo do Pinhal, 24 de fevereiro d

DARÍAGNAN tz
PREFEITO I'U c

TESTEMUNHAS:

CPF 021240 3'19-81

SANTANA FRIZON

LÜ MOREIRA
CPFI, F 023.881.729-69

TIAGO SHIGEIVlOTO
3PF/MF 701 462171-87

MARCEL
CPF 1.359-34
PRESIDENTE DO CAE

i*mrr.r*resÉubÀt*o
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